
~ ESTADO DE SANTA CATARINA u GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM Nº 759 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE 
Projeto de Lei Complementar Nt Qz:1., I z L 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS E 
SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de 
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de lei complementar que 
"Reajusta o subsídio mensal das carreiras pertencentes às instituições que constituem a 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e estabelece outras providências". 

Florianópolis, 8 de julho de 2021. 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 

( 
( 

xpedtente da Mesa 
/J I of:J & 

Deputado Ricardo Alba 
1 ° Secretário 

a:i 
<O 
(J) 

o.. o 
LL 
N 
o 
O> 
'õ 
·O 
() 

o 
(1) 

msl_PJC_180 

~ 
N o ~ co o o r-- 
0 o o o 
<í w 
(/) 

o 
<JJ 
<JJ 

2l e o. 
o 
(1) 

§ 
s 
.!= 
(1) 

o 
E 
~ 
9' 
~ o o. 
~ 
> o 
O> 
(.) 
<JJ 
oi 
(1) 
<JJ 
<li o. 
O> ~ 
~ o o. ~ 
<JJ o. 
f 
2 
ºvi 
o 
(1) 
<JJ 
<JJ 
(1) 
() 

"' «í 
T5 e 
'l!! 
$! 
e 
8 
~ 
"' o.. 
2 e 
(1) 

E 
§ 
ºõ, 
'õ 
o 
"O 
"' e: 
ºvi 
<JJ 

"' .8 e 
(1) 

E 
::, 
() 
o o 
' o 

(1) 
"O 

o 
O) 
·Ol o.. 

56 

P
ág

in
a 

2.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

2.
0/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



➔> sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: ZF0P196B 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

li (!] ... 

CARLOS MOISÉS DA SILVA em 09/07/2021 às 10:37:03 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/01/2019 - 12:27:23 e válido até 11/01/2119 - 12:27:23. 
(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDcwMDhfNzA5M18yMDlxX1 pGMFAxOTZC ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00007008/2021 e o código ZF0P196B 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 

P
ág

in
a 

3.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

2.
0/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



• 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Administração 
Gabinete do Secretário 
Centro Administrativo Rodovia SC-401 nº 4.600- Fone: (48) 3665-1530-uabs(ú1sea.sc.uov.br 

Exposição de Motivos nº 98/2021 Florianópolis, 1 º de julho de 2021. 

Senhor Governador, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência anteprojeto de Lei 

Complementar que "Reajusta o subsídio mensal das carreiras pertencentes às instituições que 

constituem a Secretaria de Estado da Segurança Pública e estabelece outras providências. " 

As Leis Complementares nº 609,610,611 e 614, de dezembro de 2013, instituíram 

o sistema de remuneração por meio de subsídio para as carreiras integrantes dos órgãos de 

Segurança Pública no Estado de Santa Catarina, inaugurando-se, a partir de então, o tratamento 

isonômico em relação à remuneração dos policiais civis, dos militares estaduais e dos 

integrantes do Quadro de Pessoal do Instituto Geral de Perícias (IGP). Na oportunidade, a 

implementação do pagamento do subsídio foi escalonada em três momentos: agosto/2014, 

agosto/2015 e dezembro/2015, o que significa mais de 5 anos desde o último reajuste concedido 

às carreiras da Segurança Pública. 

A proposta contempla um reajuste a ser implementado em duas etapas, em janeiro 

e julho de 2022, em observância à Lei Complementar federal nº 173, de 2020, que veda a 

concessão de reajustes a qualquer título até 31 de dezembro de 2021. 

Além disso, há que se destacar, para além da necessidade de reajuste salarial, o 

reconhecimento ao trabalho prestado pelas carreiras da Segurança Pública. O Estado de Santa 

Catarina ocupa, com nota 100, o primeiro lugar no pilar Segurança Pública do ranking de 

competitividade entre as unidades da Federação, medido pelo Centro de Liderança Pública 

(CLP). O Estado está à frente de São Paulo e Distrito Federal e com nota bem acima da média 

no país, que é de 62,5. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Administração 
Gabinete do Secretário 
Centro Administrativo Rodovia SC-401 nº 4.600 - Fone: (48) 3665-1530 - uabs(a~sea.sc.l!ov.br 

Com a atuação de um efetivo ativo de mais de 17 mil homens e mulheres, as forçãs .... _ _.,.. 

de segurança têm alcançado patamares históricos de redução da violência e criminalidade. 

Dados divulgados em maio desse ano, apontam, segundo a SSP-SC, as melhores reduções da 

série histórica: desde 201 O para roubo e furto e desde 2008, para homicídios. As reduções nas 

ocorrências deste tipo chegam a 17%, 10.5% e 21.4% respectivamente. Os números 

representam os registros do primeiro dia do ano até 31 de maio e são comparados com o mesmo 

período do ano passado. 

Para efeitos de Lei de Responsabilidade Fiscal, cumpre destacar que o impacto 

financeiro decorrente da implementação da proposta, calculado com base em dados da folha de 

pagamento do mês de maio de 2021, está adequado às disponibilidades financeiras do Tesouro 

do Estado, estimando-se um custo de R$ 657 milhões para o exercício de 2022 (quadro fls. 04- 

06) e de R$ 875 milhões para o exercício de 2023 e 2024 (quadro fls. 07-09), beneficiando 

17 .251 servidores ativos e 12.900 servidores inativos, totalizando 30.151 servidores. 

Ante o exposto, certo de que o presente projeto se constitui em medida de 

valorização das carreiras da Segurança Pública, é que submetemos à apreciação de Vossa 

Excelência a minuta de Projeto de Lei Complementar que "Reajusta o subsídio mensal das 

carreiras pertencentes às instituições que constituem a Secretaria de Estado da Segurança 

Pública e estabelece outras providências. " 

Respeitosamente, 

JORGE EDUARDO TASCA 
Secretário de Estado da Administração 
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- ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
PLC/0012.0/2021 

Reajusta o subsídio mensal das carreiras pertencentes às 
instituições que constituem a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e estabelece outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Ficam reajustados o subsídio mensal dos 
integrantes da carreira de Delegado de Polícia e o subsídio mensal dos integrantes do 
Grupo Segurança Pública - Polícia Civil - Subgrupo Agente da Autoridade Policial, 
mediante a multiplicação dos valores fixados no Anexo I da Lei Complementar nº 765, de 
7 de outubro de 2020, pelos coeficientes constantes dos Anexos I e li desta 
Lei Complementar. 

Art. 2° Fica reajustado o subsídio mensal dos integrantes do 
Quadro de Pessoal do Instituto Geral de Perícia (IGP), mediante a multiplicação dos 
valores fixados no Anexo li da Lei Complementar nº 765, de 2020, pelos coeficientes 
constantes dos Anexos Ili e IV desta Lei Complementar. 

Art. 3° Fica reajustado o subsídio mensal dos Militares Estaduais 
vinculados ao Regime Remuneratório Especial de que trata a Lei Complementar 
nº 765, de 2020, mediante a multiplicação dos valores fixados no Anexo Ili da 
Lei Complementar nº 765, de 2020, pelos coeficientes constantes dos Anexos V e VI 
desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Observada a vigência dos Anexos V e VI desta 
Lei Complementar, o subsídio do Aluno Oficial do 1°, 2°, 3° e 4° Períodos fica fixado no 
valor equivalente ao subsídio do Aspirante a Oficial. 

Art. 4° Aos Militares Estaduais ativos e inativos e aos 
pensionistas de Militares Estaduais que tenham exercido a opção de que trata o caput do 
art. 7° da Lei Complementar nº 765, de 2020, fica facultada a apresentação de pedido de 
retratação, até 31 de dezembro de 2021, para fins de vinculação ao Regime Remuneratório 
Especial dos Militares Estaduais, com efeitos a partir do mês seguinte ao do protocolo 
do pedido. 

Art. 5° Aplica-se o disposto nesta Lei Complementar 
aos servidores públicos e Militares Estaduais inativos e aos respectivos 
pensionistas com direito à paridade em seus benefícios, nos termos da Constituição da 
República. 
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- ESTADO DE SANTA CATARINA 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta 
Lei Complementar correrão à conta das dotações próprias do Orçamento Geral 
do Estado. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos: 

1 - a contar de 1° de janeiro de 2022, os Anexos 1, Ili e V; e 

li - a contar de 1° de julho de 2022, os Anexos li, IV e VI. 

Florianópolis, 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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$ ESTADO DE SANTA CATARINA 

ANEXO 1 

POLICIAIS CIVIS 
(Vigência a contar de 1° de janeiro de 2022) 

CARGO COEFICIENTE 

Delegado de Polícia Entrância Especial 1, 1050014 

Delegado de Polícia Entrância Final 1,1050056 

Delegado de Polícia Entrância Inicial 1, 1050107 

Delegado de Polícia Substituto 1, 1050173 

Agente da Autoridade Policial Classe VIII 1, 1126418 

Agente da Autoridade Policial Classe VII 1, 1050027 

Agente da Autoridade Policial Classe VI 1, 1050197 

Agente da Autoridade Policial Classe V 1, 1050289 

Agente da Autoridade Policial Classe IV 1, 1307456 

Agente da Autoridade Policial Classe Ili 1, 1493024 

Agente da Autoridade Policial Classe li 1, 1699097 

Agente da Autoridade Policial Classe 1 1, 1547502 
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$ ESTADO DE SANTA CATARINA 
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ANEXO li 
POLICIAIS CIVIS 

(Vigência a contar de 1° de julho de 2022) 

CARGO COEFICIENTE 

Delegado de Polícia Entrância Especial 1,2100029 

Delegado de Polícia Entrância Final 1,2100112 

Delegado de Polícia Entrância Inicial 1,2100215 

Delegado de Polícia Substituto 1,2100347 

Agente da Autoridade Policial Classe VIII 1,2252837 

Agente da Autoridade Policial Classe VII 1,2100054 

Agente da Autoridade Policial Classe VI 1,2100394 

Agente da Autoridade Policial Classe V 1,2100579 

Agente da Autoridade Policial Classe IV 1,2614913 

Agente da Autoridade Policial Classe Ili 1,2986049 

Agente da Autoridade Policial Classe li 1,3398194 

Agente da Autoridade Policial Classe 1 1,3095004 
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$ ESTADO DE SANTA CATARINA 

ANEXO Ili 
QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIA 

(Vigência a contar de 1° de janeiro de 2022) 

CARGO COEFICIENTE 

Perito Oficial Classe IV 1, 1050014 

Perito Oficial Classe Ili 1,1050056 

Perito Oficial Classe li 1, 1050107 

Perito Oficial Classe 1 1, 1050173 

Técnico Pericial Classe V 1, 1126418 

Técnico Pericial Classe IV 1,1050027 

Técnico Pericial Classe Ili 1,1050197 

Técnico Pericial Classe li 1, 1050289 

Técnico Pericial Classe 1 1, 1307456 

Auxiliar Pericial Classe VIII 1, 1126418 

Auxiliar Pericial Classe VII 1,1050027 

Auxiliar Pericial Classe VI 1,1050197 

Auxiliar Pericial Classe V 1, 1050289 

Auxiliar Pericial Classe IV 1, 1307456 

Auxiliar Pericial Classe Ili 1,1493024 

Auxiliar Pericial Classe li 1, 1699097 

Auxiliar Pericial Classe 1 1, 1547502 
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$ ESTADO DE SANTA CATARINA 

ANEXO IV 
QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIA 

(Vigência a contar de 1° de julho de 2022) 

CARGO COEFICIENTE 

Perito Oficial Classe IV 1,2100029 

Perito Oficial Classe 111 1,2100112 

Perito Oficial Classe li 1,2100215 

Perito Oficial Classe 1 1,2100347 

Técnico Pericial Classe V 1,2252837 

Técnico Pericial Classe IV 1,2100054 

Técnico Pericial Classe Ili 1,2100394 

Técnico Pericial Classe li 1,2100579 

Técnico Pericial Classe 1 1,2614913 

Auxiliar Pericial Classe VIII 1,2252837 

Auxiliar Pericial Classe VII 1,2100054 

Auxiliar Pericial Classe VI 1,2100394 

Auxiliar Pericial Classe V 1,2100579 

Auxiliar Pericial Classe IV 1,2614913 

Auxiliar Pericial Classe Ili 1,2986049 

Auxiliar Pericial Classe li 1,3398194 

Auxiliar Pericial Classe 1 1,3095004 
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a ESTADO DE SANTA CATARINA 

ANEXO V 
REGIME REMUNERATÓRIO ESPECIAL DOS MILITARES ESTADUAIS 

(Vigência a contar de 1° de janeiro de 2022) 

OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS 

POSTO COEFICIENTE 

Coronel 1,1050014 

Tenente-Coronel 1,1050056 

Major 1, 1050107 

Capitão 1,1050173 

1° Tenente 1,1050100 

2° Tenente 1,1050082 

Aspirante a Oficial 1,1050014 

PRAÇAS MILITARES ESTADUAIS 

GRADUAÇÃO COEFICIENTE 

Subtenente 1, 1126418 

1° Sargento 1, 1050027 

2° Sargento 1, 1050197 

3° Sargento 1,1050289 

Cabo 1, 1307456 

Soldado de 1 ª Classe 1, 1493024 

Soldado de 2ª Classe 1,1699097 

Soldado de 3ª Classe 1, 1547502 
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- ESTADO DE SANTA CATARINA 

ANEXO VI 
REGIME REMUNERATÓRIO ESPECIAL DOS MILITARES ESTADUAIS 

(Vigência a contar de 1° de julho de 2022) 

OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS 

POSTO COEFICIENTE 

Coronel 1,2100029 

Tenente-Coronel 1,2100112 

Major 1,2100215 

Capitão 1,2100347 

1° Tenente 1,2100201 

2° Tenente 1,2100165 

Aspirante a Oficial 1,2100029 

PRAÇAS MILITARES ESTADUAIS 

GRADUAÇÃO COEFICIENTE 

Subtenente 1,2252837 

1° Sargento 1,2100054 

2° Sargento 1,2100394 

3° Sargento 1,2100579 

Cabo 1,2614913 

Soldado de 1 ª Classe 1,2986049 

Soldado de 2ª Classe 1,3398194 

Soldado de 3ª Classe 1,3095004 
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➔> sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: J96X7 JM7 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

✓ CARLOS MOISÉS DA SILVA em 09/07/2021 às 10:35:09 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/01/2019 -12:27:23 e válido até 11/01/2119 -12:27:23. 
(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDcwMDhfNzA5M 18yMDlxX0o5Nlg3Sk03 ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00007008/2021 e o código J96X7JM7 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 
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~ SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

IMPACTO FINANCEIRO GRUPO SSP DISTRIBUÍDO NO EXERCÍCIO DE 2022 

POLÍCIA CIVIL 
FIXÁ N~ÓVÃTÃBELA DE SUBSÍDIO EM 2022 

IMPACTO ATIVOS INATIVOS ACT TOTAL 

MENSAL 50% DE JANEIRO A 
JUNHO COM PROVISÃO DE 5.399.519,11 2.047.347,60 0,00 7.446.866,70 , 
FERIAS E 13º 
MENSAL 100% DE A PARTIR 
DE JULHO COM PROVISÃO 10.799.038,21 4.094.695,20 0,00 14.893.733,41 
DE FÉRIAS E 13º 

TOTAL: EXERCÍCIO 2022 97.191.343,93 36.852. 256, 76 0,00 134.043.600,68 
TOTAL DE SERVIDORES PC 3.617 1.537 o 5.154 

IMPACTO ATIVOS INATIVOS ACT TOTAL 

MENSAL 50% DE JANEIRO A 
JUNHO COM PROVISÃO DE 1.308.626,31 284.854,72 0,00 1.593.481,02 , 
FERIAS E 13º 
MENSAL 100% DE A PARTIR 
DE JULHO COM PROVISÃO 2.617.252,61 569.709,43 0,00 3.186.962,05 
DE FÉRIAS E 13º 

, 
0,00 28.682.658,41 TOTAL: EXERCICIO 2022 23.555.273,51 5.127.384,90 .- 

TOTAL DE SERVIDORES IGP 681 109 o 79Ç) "e 
" " 

IGP 
FIXA NOVA TABELA DE SUBSÍDIO EM 2022 
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é SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

POLÍCIA MILITAR 
FIXA NOVA TABELA. DE SUBSÍDIO EM 2022 

IMPACTO ATIVOS INATIVOS ACT TOTAL 

MENSAL 50% DE JANEIRO A 
JUNHO COM PROVISÃO DE 10.995.681,58 12.086.924,18 0,00 23.082.605,76 
FÉRIAS E 13º 
MENSAL 100% DE A PARTIR 
DE JULHO COM PROVISÃO 21.991.363,16 24.173.848,37 0,00 46.165.211,53 
DE FÉRIAS E 13º 

, 
0,00 415.486.903,76 TOTAL: EXERCICIO 2022 197.922.268,47 217.564.635,29 

TOTAL DE PMSC 10.275 9.940 o 20.215 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR ~· 

IMPACTO ATIVOS INATIVOS ACT TOTAL 

MENSAL 50% DE JANEIRO A 
JUNHO COM PROVISÃO DE 2.815.561,35 1.509.092,62 0,00 4.324.653,97 
FÉRIAS E 13º 
MENSAL 100% DE A PARTIR 
DE JULHO COM PROVISÃO 5.631.122,70 3.018.185,24 0,00 8.649.307,94 
DE FÉRIAS E 13º 

TOTAL: EXERCÍCIO 2022 50.680.104,31 27.163.667,12 0,00 77 .843.771,43 
TOTAL DE CBMSC 2.678 1.314 o 3.992 - - ~ 
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é SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

GRUPO SSP 
FIXA NOVA TABELA DE SUBSÍDIO EM 2022 

IMPACTO ATIVOS INATIVOS ACT TOTAL 

MENSAL 50% DE JANEIRO A 
JUNHO COM PROVISÃO DE 20.519.388,35 15.928.219,12 0,00 36.447.607,46 
FÉRIAS E 13º 
MENSAL 100% DE A PARTIR 
DE JULHO COM PROVISÃO 41.038.776,69 31.856.438,23 0,00 72.895.214,92 
DE FÉRIAS E 13º 

, 
286. 707. 944,07 0,00 656.056. 934,28 TOTAL: EXERCICIO 2022 369.348. 990,21 

TOTAL DE SERVIDORES PC 3.617 1.537 o 5.154 
TOTAL DE PMSC 10.275 9.940 o 20.215 
TOTAL DE CBMSC 2.678 1.314 o 3.992 
TOTAL DE SERVIDORES IGP 681 109 o 790 
TOTAL: SERVIDORES 17.251 12.900 o 30.151 
PROJETADA COM BASE EM DADOS DA FOLHA DOMES DE MAIO/2021 
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➔> sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: UU7450P3 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

✓ LUIZ ANTONIO DACOL (CPF: 534.XXX.809-XX) em 01/07/2021 às 16:12:54 
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 11/02/2021 - 17:24:57 e válido até 11/02/2024 - 17:24:57. 
(Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDcwMDhfNzA5M18yMDlxX1 VVNzQ1T1 Az ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00007008/2021 e o código UU745OP3 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 
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é SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO DE IMPACTO FINANCEIRO POLÍCIA CIVIL 
FIXA NOVA TABÉlA DE SUBSÍDIO EM 2022 

IMPACTO ATIVOS INATIVOS ACT TOTAL 

POLICIA CIVIL 9.719.134,39 3.779.718,64 0,00 13.498.853,03 
GRAT 13º SALÁRIO 809.927,87 314.976,55 0,00 1.124.904,42 
GRAT FÉRIAS 269.975,96 0,00 0,00 269.975,96 
TOTAL MENSAL 10.799.038,21 4.094.695,20 0,00 14.893. 733,41 

TOTAL: 12 MESES 129.588.458,57 49.136.342,34 0,00 178.724.800,91 
TOTAL DE SERVIDORES PC 3.617 1.537 o 5.154 

QUADRO DE IMPACTO FINANCEIRO IGP 
....--,~--~-~-~-- FIXA NOVA TABELADE SUBSiÕIO EM 2022 ~~-~~~m-~~~~~ 

IMPACTO ATIVOS INATIVOS ACT TOTAL 

IGP 2.355.527,35 525.885,63 0,00 2.881.412,98 
GRAT 13º SALÁRIO 196.293,95 43.823,80 0,00 240.117,75 
GRAT FÉRIAS 65.431,32 0,00 0,00 65.431,32 
TOTAL MENSAL 2.617.252,61 569.709,43 0,00 3.186. 962,05 

TOTAL: 12 MESES 31.407.031,35 6.836.513,20 0,00 38.243.544,55 

TOTAL DE SERVIDORES IGP 681 109 o ""JAO. 
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e SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO DE IMPACTO FINANCEIRO POLÍCIA MILITAR 
FIXA NÕVA TABELA DE SUBSÍDIO EM 2022 

IMPACTO ATIVOS INATIVOS ACT TOTAL 

POLICIA MILITAR 19.792.226,85 22.314.321,57 0,00 42.106.548,41 
GRAT 13º SALÁRIO 1.649.352,24 1.859.526,80 0,00 3.508.879,03 
GRAT FÉRIAS 549.784,08 0,00 0,00 549.784,08 
TOTAL MENSAL 21.991.363,16 24.173.848,37 0,00 46.165.211,53 

TOTAL: 12 MESES 263.896.357,96 290.086.180,39 0,00 553. 982.538,34 

TOTAL DE SERVIDORES 10.275 9.940 o 20.215 
PMSC 

QUADRO DE IMPACTO FINANCEIRO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
.------~~~--~ - ~ FIXA-NOVA TÃBELÀ DE SU-BSÍDIO I"M 2Õ22 - -~---~~~~ 

IMPACTO ATIVOS INATIVOS ACT TOTAL 

CORPO DE BOMBEIRO 5.068.010,43 2. 786.017,14 0,00 7.854.027,57 
GRAT 13º SALÁRIO 422.334,20 232.168,10 0,00 654.502,30 
GRAT FÉRIAS 140.778,07 0,00 0,00 140.778,07 
TOTAL MENSAL 5.631.122,70 3.018.185,24 o,oo 8.649.307,94 

TOTAL: 12 MESES 67.573.472,41 36.218.222,83 0,00 103.791.695,24 ~ 
TOTAL DE MILITARES CBM 2.678 1.314 o 3.~~f i CD~ e: ' Ç; 
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$ SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO DE IMPACTO FINANCEIRO GRUPO SSP 
-- - . º'FIXA-NOVA-TABELA DE SUBSÍDIO EM 2022 

IMPACTO ATIVOS INATIVOS ACT TOTAL 

POLICIA CIVIL 9.719.134,39 3.779.718,64 0,00 13.498.853,03 
POLÍCIA MILITAR 19.792.226,85 22.314.321,57 0,00 42.106.548,41 
CBMSC 5.068.010,43 2.786.017,14 0,00 7.854.027,57 
IGP 2.355.527,35 525.885,63 0,00 2.881.412,98 
GRAT 13º SALÁRIO 3.077.908,25 2.450.495,25 0,00 5.528.403,50 
GRAT FÉRIAS 1.025.969,42 0,00 0,00 1.025.969,42 
TOTAL MENSAL 41.038. 776,69 31.856.438, 23 0,00 72.895.214,92 

TOTAL: 12 MESES 492.465.320,28 382.277.258,76 0,00 874.742.579,04 
TOTAL DE SERVIDORES PC 3.617 1.537 o 5.154 
TOTAL DE PMSC 10.275 9.940 o 20.215 
TOTAL CBMSC 2.678 1.314 o 3.992 
TOTAL DE SERVIDORES IGP 681 109 o 790 
TOTAL: SERVIDORES 17.251 12.900 o 30.151 
PROJETADA COM BASE EM DADOS DA FOLHA DOMES DE MAIO/2021 
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• ESTADO DE SANTA CATARINA Secretaria de Estado da Administração 
Consultoria Juridica 

PARECER Nº 800/2021/COJUR/SEA/SC 
Processo nº SEA 0007008/2021 
lnteressado(a): Secretaria de Estado da Administração (SEA) 

EMENTA: Minuta de Projeto de Lei Complementar. 
Reajusta o subsídio mensal das carreiras pertencentes às 
instituições que constituem a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e estabelece outras providências. 
Constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa. 
Aprovação. 

1 - Relatório 

Trata-se de análise de minuta de projeto de lei complementar que visa reajustar o 

subsídio mensal das carreiras pertencentes às instituições que constituem a Secretaria de Estado 

da Segurança Pública e estabelece outras providências. 

É o essencial relato. 

li -Fundamentação 

Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso 

porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial no 

que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não lhe 

competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de 

natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Dito isso, passa-se à análise do caso. 

Nos termos do art. 6°, incisos IV e V, do Decreto nº 2.382, de 2014, compete aos 

órgãos setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo observar os requisitos 

deconstitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa relativos a projetos de lei, medida 

provisória e decreto. 

Por seu turno, a Lei Complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, em seu 

art. 29, inciso 1, posicionou a Secretaria de Estado da Administração, como órgão central dos 

Sistemas Administrativos de Gestão de Pessoas, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Administração 
Consultoria Jurídica 

A necessidade de manifestação desta Consultoria Jurídica, portanto, decorre da Lei 

Complementar nº 589, de 2013, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 1.414, de 2013, bem como 

do Decreto nº 2.382, de 2014. 

Pois bem. 

O aludido projeto de lei complementar tem por finalidade precípua estabelecer junto 

às carreiras da Segurança Pública do Estado um reajuste remuneratório a ser implementado em 

duas etapas, em janeiro e em julho de 2022, em observância à Lei Complementar federal nº 173, 

de 2020, que veda a concessão de reajustes a qualquer título até 31 de dezembro de 2021.Tal 

percepção se extrai da exposição de motivos, in verbis: 

Senhor Governador, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência anteprojeto de Lei 
Complementar que "Reajusta o subsídio mensal das carreiras pertencentes às 
instituições que constituem a Secretaria de Estado da Segurança Pública e 
estabelece outras providências. " 

As Leis Complementares nº 609, 610, 611 e 614, de dezembro de 2013, instituíram 
o sistema de remuneração por meio de subsídio para as carreiras integrantes dos 
órgãos de Segurança Pública no Estado de Santa Catarina, inaugurando-se, a partir 
de então, o tratamento isonômico em relação à remuneração dos policiais civis, dos 
militares estaduais e dos integrantes do Quadro de Pessoal do Instituto Geral de 
Perícias (/GP). Na oportunidade, a implementação do pagamento do subsídio foi 
escalonada em três momentos: agosto/2014, agosto/2015 e dezembro/2015, o que 
significa mais de 5 anos desde o último reajuste concedido às carreiras da 
Segurança Pública. 

A proposta contempla um reajuste a ser implementado em duas etapas, em janeiro 
e julho de 2022, em observância à Lei Complementar federal nº 173, de 2020, que 
veda a concessão de reajustes a qualquer título até 31 de dezembro de 2021. 

Além disso, há que se destacar, para além da necessidade de reajuste 
salarial, o reconhecimento ao trabalho prestado pelas carreiras da Segurança 
Pública. O Estado de Santa Catarina ocupa, com nota 100, o primeiro lugar no 
pilar Segurança Pública do ranking de competitividade entre as unidades da 
Federação, medido pelo Centro de Liderança Pública (CLP). O Estado está à 
frente de São Paulo e Distrito Federal e com nota bem acima da média no país, que 
é de 62,5. 

Com a atuação de um efetivo ativo de mais de 17 mil homens e mulheres, as forças 
de segurança têm alcançado patamares históricos de redução da violência e 
criminalidade. Dados divulgados em maio desse ano, apontam, segundo a SSP-SC, 
as melhores reduções da série histórica: desde 201 O para roubo e furto e desde 
2008, para homicídios. As reduções nas ocorrências deste tipo chegam a 17%, 
10.5% e 21.4% respectivamente. Os números representam os registros do 
primeiro dia do ano até 31 de maio e são comparados com o mesmo período do 
ano passado. 

Para efeitos de Lei de Responsabilidade Fiscal, cumpre destacar que o 
impacto financeiro decorrente da implementação da proposta, calculado com base 
em dados da folha de pagamento do mês de maio de 2021, está adequado às 
disponibilidades financeiras do Tesouro do Estado, estimando-se um custo de R$ 
657 milhões para o exercício de 2022 (quadro fls. 04-06) e de R$ 875 milhões 
para o exercício de 2023 e 2024 (quadro f/s. 07-09), beneficiando 17.251 
servidores ativos e 12.900 servidores inativos, totalizando 30.151 servidores. 

PARECER Nº 800/2021/COJUR/SEA/SC 
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• ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Administração 
Consultoria Jurídica 

Ante o exposto, certo de que o presente projeto se constitui em 
valorização das carreiras da Segurança Pública, é que submetemos à apreciação 
de Vossa Excelência a minuta de Projeto de Lei Complementar que "Reajusta o 
subsídio mensal das carreiras pertencentes às instituições que constituem a 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e estabelece outras providências." 

De plano, verifica-se que o anteprojeto de lei é formalmente constitucional, visto que 

a iniciativa da matéria legislativa em vogaé de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, 

o que implica que a presente proposição seja encetada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado de Santa Catarina, na forma do art. 50, §2º, inciso IV, da Constituição do Estado de Santa 

Catarina, de 1989, verbis: 

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 
[ ... ) 
§ 2° São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham 
sobre: 
[ ... ) 
1 - a organização, o regime jurídico, a fixação ou modificação do efetivo da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros, o provimento de seus cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva; (Redação dada 
pela EC/38, de 2004). 
[ ... ) 
IV - os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade, aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a 
inatividade;(Redação dada pela EC/38, de 2004). 

No que tange à legalidade, esta Consultoria Jurídica também não vislumbra óbices 

ao prosseguimento da proposta, uma vez que o presente projeto de lei complementar observou a 

limitação temporal para a concessão de aumento remuneratório a servidores públicos em geral, de 

que trata o artigo 8°, da Lei Complementar nº 173, de 2020, consoante se extrai do próprio artigo 

7°, incisos I e 11, do PLC. 

Por derradeiro, tem-se que a presente minuta atende aos critérios de técnica 

legislativa exigidos na Lei Complementar Estadual nº 589, de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 

1.414, de 2013, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e consolidação das leis 

estaduais. 

Ili - Conclusão 

Por todo o exposto, tem-se que a minuta de Projeto de Lei Complementar apresenta 

os requisitos de constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa necessários ao seu 

prosseguimento. 

É o parecer que se submete à consideração superior. 

PARECER N° 800/2021/COJUR/SEA/SC 
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• ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Administração 
Consultoria Jurídica 

Florianópolis, 1 º de julho de 2021. 

Elisângela Strada 
Procuradora do Estado 
Consultora Jurídica/SEA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Administração 
Gabinete do Secretário 
Centro Administrativo Rodovia SC-401 nº 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - g3bs(Íilsea.sc.gov.br 

Prócesso nº SEA 7008/2021 
lnteressado(a): Governo do Estado de Santa Catarina 

DESPACHO 

Acolho o Parecer nº 800/2021, da lavra da Consultoria Jurídica desta pasta. 

Remeta-se à DGDP. 

Florianópolis, 1 ° de julho de 2021. 

Jorge Eduardo Tasca 
Secretário de Estado da Administração 
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~> sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: K2W1 E3W8 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

✓ JORGE EDUARDO TASCA em 01/07/2021 às 17:09:19 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/10/2019 - 11 :38:00 e válido até 01/10/2119 - 11 :38:00. 
(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDcwMDhfNzA5M18yMDlxX0syVzFFM1 c4 ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00007008/2021 e o código K2W1E3W8 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 
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-

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE EST~DO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DA DIREÇAO GERAL 

ATESTADO 

Atesto, na condição de Diretora Geral da Secretaria de Estado da Segurança Pública e 

Ordenadora Primária da Unidade Orçamentária 160091 - Fundo para Melhoria da Segurança 

Pública - FMSSP, que o anteprojeto que "Reajusta o subsídio mensal das carreiras 

pertencentes às instituições que constituem a Secretaria de Estado da Segurança Pública e 

estabelece outras providências.", está adequado orçamentária e financeiramente à Lei 

Orçamentária Anual (LOA) 2021, e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 

ao Plano Plurianual (PPA) vigente. 

Ainda, registro que, considerando que o impacto financeiro se dará apenas no ano de 2022, a 

adequação orçamentária e financeira será realizada nas legislações posteriores que 

disciplinarão a matéria. 

Sendo esta a expressão da verdade, dato e assino o presente documento. 

Florianópolis/SC, 01 de julho de 2021. 

assinado digitalmente 
Luciana da Silva Pinto Maciel 

Delegada de Polícia 
Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Segurança Pública 

Centro Administrativo da Secretaria de Estado da Segurança Pública Delegada de Polícia Lúcia Mª Stefanovich 
Av. Governador Ivo Silveira, 1521 Bloco "C" - Capoeiras - Florianópolis/SC 

88.085-000 - Fone: (48): 3665-8182 / 3665-8289 
exped ientesecretario@ssp.sc.gov. br 
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➔> sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: Q1 D2Y89W 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

J LUCIANA DA SILVA PINTO MACIEL em 01/07/2021 às 18:03:13 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:34:07 e válido até 13/07/2118 - 14:34:07. 
(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDcwMDhfNzA5M18yMDlxX1 ExRDJZODIX ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00007008/2021 e o código Q1 D2Y89W 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 
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-

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COMANDO GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

' GABINETE DO COMANDANTE GERAL 

ATESTADO 

Atesto, na condição de Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 

Catarina, e na qualidade de Ordenador Primário da Unidade Orçamentária 160085 - Fundo 

de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar, que o anteprojeto que "Reajusta o subsídio 

mensal das carreiras pertencentes às instituições que constituem a Secretaria de Estado da 

Segurança Pública e estabelece outras providências.", está adequado orçamentária e 

financeiramente à Lei Orçamentária Anual (LOA) 2021, e compatível com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e ao Plano Plurianual (PPA) vigente. 

Ainda, registro que, considerando que o impacto financeiro se dará apenas no ano de 2022, a 

adequação orçamentária e financeira será realizada nas legislações posteriores que 
disciplinarão a matéria. 

Sendo esta a expressão da verdade, dato e assino o presente documento. 

Florianópolis/SC, 01 de julho de 2021. 

assinado digitalmente 
Cel. BM. Charles Alexandre Vieira 

Comandante Geral do CBMSC 

Centro Administrativo da Secretaria de Estado da Segurança Pública Delegada de Polícia Lúcia Mª Stefanovich 
Av. Governador Ivo Silveira, 1521 Bloco "C" - Capoeiras - Florianópolis/SC 

88.085-000 - Fone: (48): 3665-8182 / 3665-8289 
exped ientesecretario@ssp.sc.gov. br 
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➔> sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: BD0S8G15 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

✓ CHARLES ALEXANDRE VIEIRA (CPF: 822.XXX.149-XX) em 02/07/2021 às 13:00:16 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 12/08/2020 - 13:07:11 e válido até 12/08/2120 - 13:07:11. 
(Assinatura do sistema) 

li I!] . 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDcwMDhfNzASM 18yMDlxX0JEMFM4RzE1 ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00007008/2021 e o código BD0S8G15 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 
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-

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO qA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO GERAL DE PERICIAS 

oRlA D~%º. 
~Ç) (C'+' $ ()t'"" ~ 

Q Fls. JL 'bt- 
0::: ¾ '-<Í o ~' 
00 RU RICA '>)'y / 

/ .__..,. 

ATESTADO 

Atesto, na condição de Perito Geral do Instituto Geral de Perícias do Estado de Santa 
Catarina, e Ordenador Primário da Unidade Orçamentária 160099 - Fundo de Melhoria da 

Perícia Oficial, que o anteprojeto que "Reajusta o subsídio mensal das carreiras pertencentes 

às instituições que constituem a Secretaria de Estado da Segurança Pública e estabelece 
outras providências.", está adequado orçamentária e financeiramente à Lei Orçamentária 

Anual (LOA) 2021, e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e ao Plano 
Plurianual (PPA) vigente. 

Ainda, registro que, considerando que o impacto financeiro se dará apenas no ano de 2022, a 

adequação orçamentária e financeira será realizada nas legislações posteriores que 
disciplinarão a matéria. 

Sendo esta a expressão da verdade, dato e assino o presente documento. 

Florianópolis/SC, 01 de julho de 2021. 

assinado digitalmente 
Giovani Eduardo Adriano 

Perito Criminal 
Perito Geral 

Centro Administrativo da Secretaria de Estado da Segurança Pública Delegada de Polícia Lúcia Mª Stefanovich 
Av. Governador Ivo Silveira,1521 Bloco "C" - Capoeiras - Florianópolis/SC 

88.085-000 - Fane: (48): 3665-8182 / 3665-8289 
exped ientesecretario@ssp.sc.qov. br 
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➔> sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: Q52RX74T 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

✓ GIOVANI EDUARDO ADRIANO em 02/07/2021 às 13:31:06 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:57:06 e válido até 13/07/2118 - 13:57:06. 
(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDcwMDhfNzA5M18yMDlxX1 E1 MIJYNzRU ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00007008/2021 e o código Q52RX74T 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 
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-

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO qA SEGURANÇA PÚBLICA 
COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR 

' GABINETE DO COMANDANTE GERAL 

ATESTADO 

Atesto, na condição de Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, e 

Ordenador Primário da Unidade Orçamentária 160087 - Fundo de Melhoria da Polícia Militar, 

que o anteprojeto que "Reajusta o subsídio mensal das carreiras pertencentes às instituições 

que constituem a Secretaria de Estado da Segurança Pública e estabelece outras 

providências.", está adequado orçamentária e financeiramente à Lei Orçamentária Anual 

(LOA) 2021, e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e ao Plano Plurianual 
(PPA) vigente. 

Ainda, registro que, considerando que o impacto financeiro se dará apenas no ano de 2022, a 

adequação orçamentária e financeira será realizada nas legislações posteriores que 

disciplinarão a matéria. 

Sendo esta a expressão da verdade, dato e assino o presente documento. 

Florianópolis/SC, 01 de julho de 2021. 

assinado digitalmente 
Cel. PM. Dionei Tonet 

Comandante Geral da PMSC 

Centro Administrativo da Secretaria de Estado da Segurança Pública Delegada de Polícia Lúcia Mª Stefanovich 
Av. Governador Ivo Silveira, 1521 Bloco "C" - Capoeiras - Florianópolis/SC 

88.085-000 - Fone: (48): 3665-8182 / 3665-8289 
expedientesecretario@ssp.sc.gov.br 
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~> sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: N53UT46C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

✓ DIONEI TONET em 01/07/2021 às 18:41:34 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 -12:44:35 e válido até 30/03/2118-12:44:35. 
(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDcwMDhfNzA5M 18yMDlxX041 M1 VUNDZD ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00007008/2021 e o código N53UT46C 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 
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-

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO D~ SEGURANÇA PÚBLICA 
DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL 

ATESTADO 

Atesto, na condição de Diretor de Administração e Finanças da Polícia Civil do Estado de 

Santa Catarina, e na qualidade de Ordenador Primário da Unidade Orçamentária 160084 - 

Fundo para Melhoria da Polícia Civil - FUMPC, que o anteprojeto de Lei Complementar que 

"Reajusta o subsídio mensal das carreiras pertencentes às instituições que constituem a 

Secretaria de Estado da Segurança Pública e estabelece outras providências.", está 

adequado orçamentária e financeiramente à Lei Orçamentária Anual (LOA) 2021, e 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e ao Plano Plurianual (PPA) vigente. 

Ainda, registro que, considerando que o impacto financeiro se dará apenas no ano de 2022, a 

adequação orçamentária e financeira será realizada nas legislações posteriores que 

disciplinarão a matéria. 

Sendo esta a expressão da verdade, dato e assino o presente documento. 

Florianópolis/SC, 01 de julho de 2021. 

assinado digitalmente 
Valério Alves de Brito 
Delegado de Polícia 

Diretor de Administração e Finanças 

Centro Administrativo da Secretaria de Estado da Segurança Pública Delegada de Polícia Lúcia Mª Stefanovich 
Av. Governador Ivo Silveira, 1521 Bloco "C" - Capoeiras - Florianópolis/SC 

88.085-000 - Fone: (48): 3665-8182 / 3665-8289 
expedientesecretario@ssp.sc.gov.br 

<..i w 
'St 
C") 
<X) 

:s:'. 
~ 
o 
O> 
'õ 
·O 
ü 
o 
<ll 

N o 
~ o o ,.__ 
o o o o 
<( 
w 
(/) 

o 
<J) 
<J) 
<lJ 
ü e o._ 
o 
<lJ 

E 
.E .s 
<ll 
o 
E 
~ 
'l' 
~ o o._ 
:g 
> o 
O> 
() 
<J) 

ro 
<ll 
<J) 

<ti o._ 
O> ~ 
~ o o._ 
> 
<J) 
o._ 
:!" .e 
2 
'iii 
o 
<ll 
<J) 
<J) 
<lJ 
ü 

"' o:," 
·13 
e ·~ ~ e 
8 
~ 
"' CL 
<ti 
ê 
<ll 
E 
]i 
:ª 'O 
o 
'O 
"' e 
'iii 
<J) 

"' o 
ê 
<lJ 
E 
:, 
ü o o 
' ~ o 

<lJ 
'O 

o 
ci, 
·O:, 
CL 

27 

P
ág

in
a 

39
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

2.
0/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



➔> sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: X2K834EC 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

li [!] ._· 

✓ VALÉRIO ALVES DE BRITO (CPF: 288.XXX.819-XX) em 02/07/2021 às 11 :09:17 
Emitido por: "SGP-e". emitido em 30/03/2018 -12:46:38 e válido até 30/03/2118 - 12:46:38. 
(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDcwMDhfNzA5M 18yMDlxX1 gySzgzNEVD ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00007008/2021 e o código X2K834EC 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 
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• 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DIREÇÃO-GERAL 

DESPACHO 

PROCESSO: SEA 7008/2021 

Restitua-se o presente à SEA uma vez que foram adotadas as medidas cabíveis 
para seu o prosseguimento. 

Florianópolis/SC, 02 de julho de 2021. 

Luciana da Silva Pinto Maciel 
Delegada de Polícia de Entrância Especial 

Diretora-Geral da SSP 
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ESTUDO ATUARIAL 

Este estudo atuaria! foi desenvolvido por solicitação da Diretoria do IPREV - 
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina para avaliar o impacto da 
alteração solicitada pela Secretaria de Administração referente às 
remunerações e proventos dos policiais civis e do IGP no processo 7008/2021 
via SGPE. 

Para este estudo utilizaremos os mesmos métodos e hipóteses financeiras e 
demográficas utilizadas na última avaliação atuaria! posicionada em 
31/12/2020. 

Tabela 1. Resumo das Opções de Métodos e Hipóteses: 
Ano-Base: 2021 Data-Base: 31/12/2020 

Item Estudo 
Regimes Financeiros 

Método de Financiamento 
Tábua de Entrada em Invalidez 
Taxa de Crescimento Real das 

Remunerações de Ativos 
Taxa de Crescimentos Real de 

Proventos de Inativos 
Rotatividade 

Gerações Futuras 
Composição Familiar 
de Ativos e Inativos 

Taxa de Juros e Desconto Atuaria! 
Diferimento das Aposentadorias 

Estimativa de Tempo de Serviço Anterior à 
Admissão no Estado 

Tábua de Mortalidade Geral e de Inválidos 
Estimativa de Compensação Financeira 

Capitalização para todos os benefícios 
Idade de Entrada Normal 

Álvaro Vindas 
2,03% geométrico ao ano (estudo 

específico) 

Não Adotada 

Não Adotada 
Não Adotada 

Método Hx - Método Actuarial 

0% ao ano ou taxa nula 
Não Adotada 

Informada na Base de Dados 

IBGE-2018 - Separada por Sexo 
10% do VABF 

Abaixo descrevemos a população abrangida pela proposta, conforme informado 
pelo IPREV e o impacto financeiro dos reajustes propostos no projeto: 

Item 

Tabela 2. Distribuição de Segurados Ativos. Aposentados e Pensionistas: 
Ano-Base: 2021 Data-Base: 31/12/2020 

Alteração em Estudo 
Janeiro/2022 Julho/2022 
46.167.772,88 , 50.747.487,08 
15.165.437,00 ' 16.697.535,00 
3.837.481,00 4.242.316,00 
65.170.690,88 i 71.687.338,08 

Qtde 
Ativos 
Aposentados 
Pensionistas 
TOTAL 

3.789 
1.281 
392 
5.462 

Base Avaliação 
Oficial 

40.210.264,91 
13.195.773,58 , 
2.400.032,34 
55.806.070,83 

Act ,lal • Ai ~Otia ConSIIIWrlB Al ti lltdll. 
k\'1 s.,"!""'" l•'.l!l<t , 6/Cnoi.◄Olj◄fJ4(fP~02n < ,i.. p~ """°""{•l) )l}}]IJ/i 

t1\..i,Hifl\.(i~bf 
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- 
Tabela 3. Balanço Atuarial: 

Item 
Custo Total -VABF 1 

Compensação a Receber(-) i 
Contribuição de Inativos (-) . 

Contribuição de Ativos(-)' 
Contribuição Normal do Ente (-) 

Saldo dos Investimentos (-) 

Déficit / Superavit Atuaria! 

Avaliação Oficial (em R$) 

14.384.767.170,67 
1.438.4 76.717,07 
810.471.630,28 
1.395.378.818,51 
2. 790. 757.637,04 

0,00 
7.949.682.368 

Ano-Base: 2021 Data-Base: 31/12/2020 
Estudo (em R$) Diferença (em R$) 

18.080.642.283,69 +3.695.875.113,02 
1.808.064.228,37 +369.587.511,30 
1.284.359.493,30 +473.887.863,02 
1. 764.407.346,39 
3.528.814.692, 76 

0,00 
9.694.996.523 

+369.028.527,88 
+738.057.055,72 

+0,00 
-1.745.314.155,10 

Com o reajuste proposto no projeto de lei em análise o custo total dos benefícios 
futuros aumenta em R$ 3,696 bilhões, considerando o aumento dos direitos de 
contribuição e compensação estimado em R$ 1,951 bilhões, concluímos que a 
iniciativa tem um impacto de aumento no déficit atuaria! de R$ 1,745 bilhões. 

Por fim, salientamos que os resultados deste estudo atuaria! são extremamente 
sensíveis à confiabilidade das informações financeiras e cadastrais fornecidas 
e à eventuais variações das hipóteses e premissas utilizadas nos cálculos e que, 
modificações destes fatores, poderão implicar variações substanciais nos 
resultados apresentados. ( ) 

~ ~ , Curitiba, 07 de julho de 2021. 

Lui: Cláudio Kogut 
Atuário - Miba~3Ó8 

ACTUARIAL -ASSESSORIA E~CDNSULTORIAATUARIAL LTDA 

2 
"dWHI 1 • Aueuorta e Con IIDIIB Ah• 1 Ltdo. fo,e n:,,minC.on"' •• ,7CtinJ.◄0)j◄(l,l(fP!lfl0é0 020 h• llla PR (4l).l311)JIO 
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l?~EV 
Referência: Processo SEA 7008/2021 
Interessados: SSP / SEA 
Assunto: Minuta de anteprojeto de lei complementar que "Reajusta o subsídio mensal 

das carreiras pertencentes às instituições que constituem a Secretaria de 
Estado da Segurança Pública e estabelece outras providências". 

Florianópolis, 07 de julho de 2021. 

Encaminhe-se os autos à Secretaria de Estado da Administração, para as pprovidências 
que julgar necessárias. 

Marcelo Panosso Mendonça 
Presidente do Instituto de Previdência 
do Estado de Santa Catarina 

Rua Visconde de Ouro Preto, 291 
Centro - Florianópolis/SC - CEP 88020-040 
Fone 48 3229-2600 1 www.iprev.sc.gov.br 1 

iprev@iprev.sc.gov.br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL- DITE 

DESPACHO 
Nº 876/2021 

(processo SEA 7008/2021) 

O Secretário de Estado da Administração (SEA), por meio da Exposição de Motivos n. 
98/2021, submete à autorização anteprojeto de lei complementar que "Reajusta o subsídio 
mensal das carreiras pertencentes às instituições que constituem a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e estabelece outras providências". 

Apresenta os estudos de impacto financeiro às páginas 4-9, que denotam um aumento 
na despesa de pessoal em 2022 de R$ 656 milhões (considerando-se a implementação do ajuste 
em duas parcelas, janeiro e julho); e anual a partir de 2023 de R$ 874,7 milhões. 

Inicialmente, alertamos que a proposta de criação de despesa obrigatória de caráter 
continuado deve atender ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), em especial a previsão de medidas que compensem o aumento 
da despesa, até mesmo porque a ausência destas induz o desequilíbrio das contas estaduais. 
No caso, não há menção às medidas compensatórias. 

Conforme o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo relativo ao 1 ° quadrimestre 
de 2021, o gasto com pessoal representa 43,61 % da Receita Corrente Líquida Ajustada, abaixo, 
portanto, dos limites de alerta (44, 10%), prudencial (46,55%) e legal (49%), estabelecidos pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Destacamos que na Informação Técnica Contábil nº 
012/2021, consta que o gasto efetivo com folha de pagamento, indicador apurado considerando 
todas as despesas relacionadas a folha de salários dos servidores, sem as particularidades 
instituídas pela LRF, apurou o percentual de 53,30% da Receita Corrente Líquida Ajusta no 1° 
quadrimestre de 2021. 

Sobre esse dado, ainda, há outro fator a ser considerado. Tramita Projeto de Emenda à 
Constituição, objeto do processo SEA 7114/2021, para assegurar uma remuneração mínima no 
âmbito do magistério estadual. Tal proposta, conforme dados constantes do referido processo, 
surtirá efeitos financeiros ainda em 2021, e acarretará uma despesa anual de aproximadamente 
R$ 750 milhões, o que, por si, tende a aumentar a despesa de pessoal do Poder Executivo em 
patamares que ultrapassam o limite prudencial previsto no art. 22 da LRF - portanto, deve-se ter 
prudência quanto a aprovação de novas medidas que ampliem o gasto de pessoal. 

Lembramos ainda a situação de pandemia ora vivenciada, que impôs em 2020 uma perda 
estimada de receita de aproximadamente R$ 1 bilhão (meses de abril, maio e junho). Naquele 
ano, no entanto, o auxílio financeiro da União e a suspensão das parcelas da dívida pública (Lei 
Complementar federal n. 173/2020) aliviaram os impactos nas contas estaduais. 

Em 2021, contudo, o auxílio federal não se repetirá, de forma que os efeitos de eventual 
redução de receita serão integralmente absorvidos pelo Estado e Municípios catarinenses, sem 
mencionar a necessária alocação de recursos para o enfrentamento da pandemia, e para 
promover a recuperação da economia catarinense. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL- DITE 

Alerta-se, nessa linha, que em 2022 vigorará o limite das despesas correntes primárias, 
de acordo com o art. 29 do projeto de lei n. 123.0/2021 (LDO 2022), que estabelece que o 
crescimento dessas despesas deverá ficar adstrito à variação do IPCA. 

Outrossim, há o acompanhamento do indicador da capacidade de pagamento dos entes 
subnacionais, instituída e aferida pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) denominada 
"Capacidade de Pagamento - CAPAG". O Estado de Santa Catarina, com esforços, melhorou 
sua classificação em 2021, de "C" para "B"; mas para manter os resultados alcançados é 
prudente persistir na análise e continuar seguindo a premissa de cautela na elevação de gastos 
no exercício em curso e nos exercícios seguintes. Diante disso, vale citar que a EC n. 109, de 
2021, no art. 167-A, instituiu a exigência de avaliação bimestral da relação entre despesas 
correntes e receitas correntes (poupança corrente) dos entes federados, no qual estabelece que 
a partir do atingimento da proporção de 85%, é facultado ao ente aplicar os mecanismos de 
ajuste fiscal, que restringem o aumento da despesa corrente. Na última verificação, realizada em 
junho/2021, esse indicador para Santa Catarina foi de 88,74% - o que denota a necessidade de 
cautela na assunção de novas despesas correntes, especialmente aquelas obrigatórias de 
caráter continuado. 

Cabe mencionar, por fim, que esta análise é restrita ao aspecto financeiro, sem tomar 
parte em aspectos de caráter jurídico ou técnico, cumprindo a nós emitir tão somente 
manifestações sobre os efeitos financeiros das proposições contidas no expediente, 
considerando a legislação financeira e/ou o fluxo de caixa do Estado. 

Diante do exposto, esta Diretoria não chancela a aprovação do projeto de lei 
complementar em tela. Encaminha-se o processo para análise do Grupo Gestor de Governo. 

Florianópolis, 7 de Julho de 2021. 

(documento assinado eletronicamente) 
José Gaspar Rubick Jr. 

Assessor Técnico 

(documento assinado eletronicamente) 
Arleny Jaqueline Mangrich Pacheco 

Diretora do Tesouro Estadual 
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documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDcwMDhfNzA5M18yMDlxX1c2OUZYMzJE ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00007008/2021 e o código W69FX32D 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 
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• ESTADO DE SANTA CATARINA 
GRUPO GESTOR DE GOVERNO 

Deliberação nº 0785/2021 

Exmo. Senhor 
JORGE EDUARDO TASCA 
Secretário de Estado da Administração 
Florianópolis - se 

Florianópolis, 07 de julho de 2021. 

CLASSIFICAÇÃO: OUTROS 

lei 
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o 
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(1) 

PROCESSO: SEA 7008/2021 

OBJETO: Submete à apreciação minuta de anteprojeto de Lei Complementar que 
"Reajusta o subsídio mensal das carreiras pertencentes às instituições 
que constituem a Secretaria de Estado da Segurança Pública e 
estabelece outras providências". 

Em suma, visa estabelecer junto às carreiras da Segurança Pública do 
Estado um reajuste remuneratório a ser implementado em duas etapas, 
em janeiro e em julho de 2022, em observância à Lei Complementar 
federal nº 173, de 2020. 

VALOR: R$ 656.056.934,28 Impacto para 2022 
R$ 874.742.579,04 Impacto para 2023 
R$ 874.742.579,04 Impacto para 2024. 

CATEGORIA DA Despesa de Pessoal. 
DESPESA: 

DELIBERAÇÃO: 

DEFERIDO INDEFERIDO [7 

OBS: O Grupo Gestor de Governo analisa a despesa segundo a perspectiva econômico-financeira, competindo à autoridade ou 
agente solicitante o exame e o cumprimento dos requisitos constitucionais e legais de validade do ato administrativo, bem como 
a observância das limitações decorrentes da programação orçamentária e financeira disponibilizada em favor do órgão 
interessado no cronoqrarna de desembolso de recursos, e em atendimento ao Decreto nº 903, de 21 de outubro de 2020. 

PAULO ELI 
Secretário de Estado da Fazenda 

JORGE EDUARDO TASCA 
Secretário de Estado da Administração 

ERON GIORDANI 
Chefe da Casa Civil 

ALISSON DE BOM DE SOUZA 
Procurador-Geral do Estado 

Rod. Se 401, Km. 05 - Nº 4.600, Bloco O 1 - eEP: 88.032-51 O - Florianópolis - se 
Secretaria de Estado da Fazenda - Fone: (48) 3665-2501 
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➔> sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: 7NQYM055 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

JORGE EDUARDO TASCA em 07/07/2021 às 19:05:37 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/10/2019 - 11 :38:00 e válido até 01/10/2119 - 11 :38:00. 
(Assinatura do sistema) 

PAULO ELI em 07/07/2021 às 19:28:38 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/04/2018 - 15:01 :52 e válido até 02/04/2118 - 15:01 :52. 
(Assinatura do sistema) 

ALISSON DE BOM DE SOUZA em 07/07/2021 às 20:26:42 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:33:30 e válido até 30/03/2118 - 12:33:30. 
(Assinatura do sistema) 

ERON GIORDANI em 07/07/2021 às 20:42:56 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/12/2020 - 09:36:09 e válido até 01/12/2120 - 09:36:09. 
(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/U0VBXzcwM DBfM DAwM DcwM D hfNzA5M 18yM D lxXzdO UVIN M D U 1 ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00007008/2021 e o código 7NQYM055 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N. 0012.0/2021 

Os Anexos V e VI do Projeto de Lei Complementar n. 0012.0/2021 passam 

a vigorar com a redação dada pelos anexos I e II, respectivamente, desta Emenda 

Modificativa. 

Sala das Sessões, 13 de julho de 2021. 

 

JESSÉ DE FARIA LOPES 

Deputado Estadual 
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ANEXO I 

Altera o Anexo V do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO V 

REGIME REMUNERATÓRIO ESPECIAL DOS MILITARES ESTADUAIS 

(Vigência a contar de 1º de janeiro de 2022) 

 

OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS 

POSTO COEFICIENTE 

Coronel  1,0396744 

Tenente-Coronel  1,0440826 

Major  1,0495930 

Capitão  1,0566777 

1º Tenente  1,0619911 

2º Tenente  1,0696043 

Aspirante a Oficial  1,0818875 

 

PRAÇAS MILITARES ESTADUAIS 

GRADUAÇÃO COEFICIENTE 

Subtenente 1,0818875 

1º Sargento 1,1035505 

2º Sargento 1,1218246 

3º Sargento 1,1433229 

Cabo 1,1686147 

Soldado de 1ª Classe 1,1983719 

Soldado de 2ª Classe 1,2204114 

Soldado de 3ª Classe 1,2333756 

 (NR)”. 
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ANEXO II 

Altera o Anexo VI do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO VI 

REGIME REMUNERATÓRIO ESPECIAL DOS MILITARES ESTADUAIS 

(Vigência a contar de 1º de julho de 2022) 

 

OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS 

POSTO COEFICIENTE 

Coronel  1,0793487 

Tenente-Coronel  1,0881653 

Major  1,0991859 

Capitão  1,1133553 

1º Tenente  1,1239823 

2º Tenente  1,1392087 

Aspirante a Oficial  1,1637751 

 

 

PRAÇAS MILITARES ESTADUAIS 

GRADUAÇÃO COEFICIENTE 

Subtenente 1,1637751 

1º Sargento 1,2071010 

2º Sargento 1,2436493 

3º Sargento 1,2866459 

Cabo 1,3372293 

Soldado de 1ª Classe 1,3967437 

Soldado de 2ª Classe 1,4408227 

Soldado de 3ª Classe 1,4667512 

(NR)”. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta de emenda visa substituir os coeficientes de correção 

inicialmente sugeridos pelo Governo, a fim de submeter à apreciação pela Casa de uma 

proposta de reposição que prioriza a compensação dos praças militares do Estado. 

O processo de elaboração dessa emenda envolveu uma análise “reversa” 

dos efeitos fiscais da proposição, a fim de possibilitar o recálculo dos coeficientes de 

reajuste sem resultar em mudança nos efeitos orçamentários e fiscais da proposta. Ou seja, 

não altera o impacto financeiro da proposta original. 

Tendo como base os valores definidos no PLC, o impacto mensal da 

proposta de reajuste alcança o montante de R$ 27.407.259,73 a partir de 1º de janeiro de 

2022 e R$ 54.814.519,47 a partir de 1º de julho do mesmo ano.  

Dessa forma, reajustando linearmente o montante disponível para cada 

período, tem-se um total de 24.207 beneficiários. Assim, a reposição linear para o primeiro 

semestre seria de R$ 1.069,30 (hum mil, sessenta e nove reais e trinta centavos) por 

servidor e, a partir de julho, alcançaria o valor de R$ 2.138,61 (dois mil, cento e trinta e oito 

reais e sessenta e um centavos) por servidor. Convertidos os valores para a métrica 

ajustada de coeficientes, temos os índices propostos nos Anexos I e II da presente Emenda. 

Ressalta-se, ainda, que a proposta inicial não se tratava de um reajuste 

perfeitamente proporcional entre os postos dos oficiais e as graduações dos praças, coisa 

esta que pode ser confirmada pelo simples exame das tabelas dos anexos V e VI do PLC 

em análise. 

Quanto ao mérito da alteração que se propõe, muito se justifica pelo 

simples fato de que a proposta original de reposição salarial envolveria muito mais 

investimento para a concretização dos reajustes dos salários do corpo de oficiais militares. 

Isto é, aqueles que já recebem vencimentos  significativos seriam agraciados por uma 

reposição de um percentual até similar, mas de um valor líquido muito superior em relação 

ao daqueles que mais sofrem com a falta acumulada de reajustes de inflação nos seus 

salários. 

Dessa forma, elaborei esta proposta de emenda, que encaminho a análise 

por todos os meus pares, esperando compensar a base da pirâmide, a ponta da lança da 

defesa da população, pelo seu arriscado e duríssimo trabalho prestado diariamente, muito 

raramente reconhecido pelo Executivo e até mesmo pelo Legislativo.  

Solicito, portanto, o apoio dos colegas para a aprovação dessa Emenda. 

Sala das Sessões, 13 de julho de 2021. 

 

JESSÉ DE FARIA LOPES 

Deputado Estadual 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N. 0012.0/2021 

Os Anexos I, II, III e IV do Projeto de Lei Complementar n. 0012.0/2021 

passam a vigorar com a redação dada pelos anexos I, II, III e IV, respectivamente, desta 

Emenda Modificativa. 

Sala das Sessões, 15 de julho de 2021. 

 

JESSÉ DE FARIA LOPES 

Deputado Estadual 
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ANEXO I 

Altera o Anexo I do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO I 

POLICIAIS CIVIS 

(Vigência a contar de 1º de janeiro de 2022) 

CARGO COEFICIENTE 

Delegado de Polícia Entrância Especial 
1,0368852 

Delegado de Polícia Entrância Final 
1,0409836 

Delegado de Polícia Entrância Inicial 
1,0461065 

Delegado de Polícia Substituto 
1,0526932 

Agente da Autoridade Policial Classe VIII  
1,0761307 

Agente da Autoridade Policial Classe VII 
1,0962707 

Agente da Autoridade Policial Classe VI 
1,1132602 

Agente da Autoridade Policial Classe V 
1,1332471 

Agente da Autoridade Policial Classe IV 
1,1567608 

Agente da Autoridade Policial Classe III 
1,1844261 

Agente da Autoridade Policial Classe II 
1,2049162 

Agente da Autoridade Policial Classe I 
1,2169690 

(NR)”. 
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ANEXO II 

Altera o Anexo II do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO II 

POLICIAIS CIVIS 

(Vigência a contar de 1º de julho de 2022) 

CARGO COEFICIENTE 

Delegado de Polícia Entrância Especial 
1,0737704 

Delegado de Polícia Entrância Final 
1,0819671 

Delegado de Polícia Entrância Inicial 
1,0922130 

Delegado de Polícia Substituto 
1,1053863 

Agente da Autoridade Policial Classe VIII  
1,1522615 

Agente da Autoridade Policial Classe VII 
1,1925415 

Agente da Autoridade Policial Classe VI 
1,2265204 

Agente da Autoridade Policial Classe V 
1,2664943 

Agente da Autoridade Policial Classe IV 
1,3135217 

Agente da Autoridade Policial Classe III 
1,3688521 

Agente da Autoridade Policial Classe II 
1,4098323 

Agente da Autoridade Policial Classe I 
1,4339380 

(NR)”. 
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ANEXO III 

Altera o Anexo III do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO III 

QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIA 

(Vigência a contar de 1º de janeiro de 2022) 

CARGO COEFICIENTE 

Perito Oficial Classe IV 
1,0368852 

Perito Oficial Classe III 
1,0409836 

Perito Oficial Classe II 
1,0461065 

Perito Oficial Classe I 
1,0526932 

Técnico Pericial Classe V 
1,0761307 

Técnico Pericial Classe IV 
1,0962707 

Técnico Pericial Classe III 
1,1132602 

Técnico Pericial Classe II 
1,1332471 

Técnico Pericial Classe I 
1,1567608 

Auxiliar Pericial Classe VIII 
1,0761307 

Auxiliar Pericial Classe VII 
1,0962707 

Auxiliar Pericial Classe VI 
1,1132602 

Auxiliar Pericial Classe V 
1,1332471 

Auxiliar Pericial Classe IV 
1,1567608 

Auxiliar Pericial Classe III 
1,1844261 

Auxiliar Pericial Classe II 
1,2049162 

Auxiliar Pericial Classe I 
1,2169690 

(NR)”. 
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ANEXO IV 

Altera o Anexo IV do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO IV 

QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIA 

(Vigência a contar de 1º de julho de 2022) 

CARGO COEFICIENTE 

Perito Oficial Classe IV 
1,0737704 

Perito Oficial Classe III 
1,0819671 

Perito Oficial Classe II 
1,0922130 

Perito Oficial Classe I 
1,1053863 

Técnico Pericial Classe V 
1,1522615 

Técnico Pericial Classe IV 
1,1925415 

Técnico Pericial Classe III 
1,2265204 

Técnico Pericial Classe II 
1,2664943 

Técnico Pericial Classe I 
1,3135217 

Auxiliar Pericial Classe VIII 
1,1522615 

Auxiliar Pericial Classe VII 
1,1925415 

Auxiliar Pericial Classe VI 
1,2265204 

Auxiliar Pericial Classe V 
1,2664943 

Auxiliar Pericial Classe IV 
1,3135217 

Auxiliar Pericial Classe III 
1,3688521 

Auxiliar Pericial Classe II 
1,4098323 

Auxiliar Pericial Classe I 
1,4339380 

(NR)”. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Visando evitar problemas com equiparação salarial e valorizar os níveis 

inferiores da hierarquia do Instituto Geral de Perícias e da Polícia Civil, a proposição que 

aqui apresento se justifica pelos mesmos fundamentos da proposta já protocolada às fls. 

51-54 do processo legislativo eletrônico. 

Dessa forma, solicito a meus pares e à Emérita Relatoria desta proposição 

que leve em consideração as diferentes realidades que envolvem aqueles que se 

encontram no topo e na base da pirâmide da Segurança Pública, a fim de que este 

parlamento possa contribuir para um processo de reajuste mais justo entre todos. 

Solicito, portanto, o apoio dos colegas para a aprovação dessa Emenda. 

Sala das Sessões, 15 de julho de 2021. 

 

JESSÉ DE FARIA LOPES 

Deputado Estadual 
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VOTO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 0012.0/2021 

 
 
“Reajusta o subsídio mensal das 
carreiras pertencentes às instituições 
que constituem a Secretaria de Estado 
da Segurança Pública e estabelece 
outras providências.” 
 
Autor: Governador do Estado 

 
Relator: Deputado José Milton Scheffer  

 
 

 
I – RELATÓRIO 
 
 

Cuida-se do Projeto de Lei Complementar, de autoria 

governamental, tendente a reajustar o subsídio das carreiras das instituições 

que constituem a Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP).  

 

A proposição está articulada em 7 (sete) artigos, da seguinte 

forma: 

 

1 – o art. 1° reajusta o subsídio mensal dos integrantes da 

carreira de Delegado de Polícia e do Subgrupo Agente da Autoridade Policial; 

 

2 – o art. 2° reajusta o subsídio mensal dos integrantes do 

Quadro de Pessoal do Instituto Geral de Perícia (IGP); 

 

3 – o caput do art. 3° reajusta o subsídio mensal dos Militares 

Estaduais vinculados ao Regime Remuneratório Especial de que trata a Lei 

Complementar nº 765, de 2020 (policiais e bombeiros). O parágrafo único do 

dispositivo fixa o subsídio mensal do Aluno Oficial; 
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4 – o art. 4° concede aos Militares Estaduais, ativos e inativos, 

e aos respectivos pensionistas, a opção de apresentarem pedido de retratação, 

até 31 de dezembro de 2021, para fins de vinculação ao Regime 

Remuneratório Especial dos Militares Estaduais; 

 

5 – o art. 5° estabelece a aplicação do reajuste de que trata o 

PLC em pauta aos servidores aposentados nas careiras que menciona, aos 

Militares Estaduais da reserva e reformados, bem como a seus respectivos 

pensionistas que possuem o direito à paridade em seus benefícios; 

 

6 – o art. 6° dispõe que as despesas decorrentes da execução 

da projetada Lei Complementar correrão à conta das dotações próprias do 

Orçamento Geral do Estado; e 

 

7 – por fim, o art. 7° cuida da cláusula de vigência, que 

escalona o reajuste objeto da proposta em duas fases, a serem implementadas 

em datas futuras, a saber: a primeira em 1° de janeiro de 2022 e a segunda em 

1° de julho de 2022.  

 

Da Exposição de Motivos, peça integrante da proposta, 

depreende-se que a última atualização salarial das carreiras dos órgãos de 

segurança pública ocorreu em dezembro de 2015, concomitante à 

implementação plena do sistema remuneratório por meio de subsídio, instituído 

pelas Leis Complementares n°s 609, 610, 611 e 614, todas de 2013 (pp. 3/4 

dos autos eletrônicos). 

 

Para além da necessidade de recompor o poder de compra dos 

servidores e militares em relevo, está destacada na Exposição de Motivos a 

atuação relevante e competente dos nossos profissionais da Segurança 

Pública, que rendeu ao Estado nota 100 nesse quesito no ranking de 

competividade entre as unidades da Federação, medido pelo Centro de 

Liderança Pública (p. 3 dos autos eletrônicos). 
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Referida pontuação, de acordo com a Exposição de Motivos, é 

fruto de um trabalho dedicado e eficiente que, traduzido a números, revela a 

maior redução da série histórica de ocorrências de roubo, furto e homicídios, da 

ordem de 17%, 10,5% e 21,4% respectivamente, apurados no período de 1° de 

janeiro de 2021 a 31 de maio de 2021, em comparação com o mesmo período 

do ano passado.    

    

Ao Projeto de Lei Complementar foram apresentadas duas 

Emendas Modificativas, ambas da lavra do Deputado Jessé Lopes: a primeira 

altera os coeficientes relacionados aos postos das carreiras de oficial e a 

graduação da carreira de praça da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 

Militar, resultando em um reajuste diferenciado para cada posto e graduação; a 

segunda, por sua vez, engendra medida na mesma direção, tratando, desta 

feita, dos delegados de polícia e agentes. 

 

É o relatório. 

 

 
II – VOTO 
 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça 

pronunciar-se acerca da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa de projetos ou emendas.  

 

Da análise da constitucionalidade formal do Projeto, verifico 

que se trata de matéria cuja iniciativa legislativa é privativa do Chefe do Poder 

Executivo, consoante o disposto nos incisos I e II do § 2° do art. 50 da 

Constituição do Estado, nos seguintes termos:  

 
Art. 50 [...] 
 
[...] 
 
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 
que disponham sobre: 

P
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I - a organização, o regime jurídico, a fixação ou modificação 
do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, o 
provimento de seus cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva;  
 
II - a criação de cargos e funções públicas na administração 
direta, autárquica e fundacional ou o aumento de sua 
remuneração; (Grifei) 
 
[...] 
 
 

Ainda quanto a constitucionalidade sob o aspecto formal, 

saliento que a matéria sob apreciação vem estabelecida por meio da 

proposição legislativa adequada à espécie, ou seja, projeto de lei 

complementar. 

 

Portanto, não há, in casu, a hipótese de vício de 

inconstitucionalidade formal. 

 

Em relação à constitucionalidade material, também não detecto 

qualquer violação aos textos das Cartas Federal e Estadual, havendo 

compatibilidade entre os preceitos da proposição e as normas e princípios 

constitucionais. 

 

No que concerne à análise da legalidade, notadamente quanto 

ao cumprimento das exigências veiculadas pela Lei Complementar federal n° 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), observo que 

foram acostados aos autos os documentos elencados nos incisos I e II do art. 

16 da mencionada Lei (pp. 33/44 da versão eletrônica dos autos). 

 

Da mesma forma, no meu entendimento, o Projeto não atenta 

contra a vedação constante do inciso I do art. 8° da Lei Complementar nacional 
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n° 173, de 27 de maio de 20201, em razão de a cláusula de vigência prever que 

as medidas produzirão efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022.  

 

Quanto aos aspectos de juridicidade e regimentalidade, 

igualmente não vislumbro nenhum obstáculo à tramitação da proposição 

legislativa em apreço. 

 

Passo ao exame das Emendas apresentadas pelo Deputado 

Jessé Lopes, acostadas às pp. 51/60 dos autos eletrônicos.  

  

A proposta governamental prevê um reajusta da ordem de 21% 

para o posto de Coronel e para os cargos de Delegado de Polícia Entrância 

Especial e de Perito Oficial Classe IV, todos posicionados no topo da 

respectiva carreira. 

 

Já para a graduação de Soldado de 1ª, 2ª e 3ª Classes e para 

os cargos de Agente de Autoridade Policial I, II e III e de Auxiliar Pericial Classe 

I, II e III, todos posicionados na base de sua respectiva carreira, o reajuste 

médio é da ordem de 31% (aproximadamente). 

 

Por sua vez, as Emendas apresentadas preveem para o posto 

de Coronel e para os cargos de Delegado de Polícia Entrância Especial e de 

Perito Oficial Classe IV um reajuste da ordem de 7,3%. 

 

De outro norte, para a graduação de Soldado Classe I e para 

os cargos de Agente de Autoridade Policial I e de Auxiliar Pericial Classe I há a 

previsão de um reajuste de 43%. 

 

                                                           
1 Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia 
da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros 
de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de 
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública; 

[...] 
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A proposta do Governo, na mesma esteira das Emendas 

apresentadas pelo Deputado Jessé Lopes, privilegia quem recebe subsídio 

menor. 

 

Todavia, a tabela de reajuste constante das Emendas 

Modificativas, com forte viés de compactação dos subsídios, é incompatível 

com a estrutura das carreiras, uma vez que os postos e graduações, assim 

como os cargos possuem níveis de atribuições e de responsabilidade 

diferenciado, bem como exigem formação também diferenciada.  

 

Assim sendo, deixo de acolher as duas Emendas Modificativas 

da lavra do Deputado Jessé Lopes, acostadas aos autos às pp. 51/60 da 

versão eletrônica.   

 

Pelo exposto, com base nos regimentais arts. 72, I, 144, I, 209, 

I, e 210, II, voto pela ADMISSIBILIDADE da continuidade da tramitação do 

Projeto de Lei Complementar nº 0012.0/2021.  

 

  Sala das Comissões, 

                      
                            

 
Deputado José Milton Scheffer 

Relator 

P
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N. 0012.0/2021 

O artigo 3º do Projeto de Lei Complementar n. 0012.0/2021 passa a 

vigorar com seguinte redação:  

“Art. 3º........................................................................... 

§1º. Observada a vigência dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, o 

subsídio do Aluno Oficial do 1º, 2º, 3º e 4º Períodos fica fixado no valor equivalente ao 

subsídio do Aspirante a Oficial. 

§2º. Aplica-se o disposto no §1º deste artigo somente aos alunos oficiais 

que derem entrada na academia provenientes do corpo de praças militares atuantes no 

Estado de Santa Catarina.  

§3º. Observada a vigência dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, o 

subsídio do Aluno Oficial do 1º, 2º, 3º e 4º Períodos que der entrada na academia na 

condição de civil, e não se enquadrar no disposto ao §2º deste artigo, fica fixado no valor 

equivalente ao subsídio do Soldado de 3ª Classe. (NR)” 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2021. 

 

JESSÉ DE FARIA LOPES 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 

A redação original do PLC./0012.0/2021, além dos evidentes reajustes que 

propõe, submete à apreciação da Assembleia Legislativa a completa extinção dos postos 

dos Alunos Oficiais de 1º, 2º, 3º e 4º Períodos dos anexos para reposição inflacionária, o 

que se faz por meio da proposição do Parágrafo Único do artigo 3º, o qual fixa o subsídio do 

Aluno Oficial no valor equivalente ao subsídio do Aspirante a Oficial. 

Compulsando os valores vigentes, o mais alto vencimento dentre os 

Alunos Oficiais é equivalente a uma monta de aproximadamente R$ 5.600,00 (cinco mil e 

seiscentos reais). Segundo a proposta original do Governo, inclusive levando em 

consideração os índices de reposição propostos pelo mesmo, o mesmo Aluno Oficial teria 

um vencimento superior aos R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), após julho de 2022. 

Isto é, na proposta (em princípio) de “reposição inflacionária” o Executivo 

pretende reformar o modelo de gratificação dos Alunos Oficiais, concedendo uma 

“”reposição”” superior a dez mil reais. 

Entretanto, o ajuste é de fato justo por uma de duas perspectivas.  

Explico. 

O ingresso no processo de formação pode ser feito de duas maneiras: 

ingresso por concurso na condição de civil e ingresso por concurso na condição de praça – 

quando o praça militar reingressa a Academia para o início da carreira como Oficial. 

Por conta da possibilidade do praça, que já tem garantido um soldo 

mensal de valor determinado, poder também reingressar na Academia, é compreensível a 

preocupação do Executivo ao propor a elevação do ganho ao nível de Aspirante, evitando 

comprometer as finanças dos servidores e modificar radicalmente a sua qualidade de vida 

já, de certa forma, garantida. 

Doutro norte, segundo a proposta original, o civil aprovado no processo 

seletivo também ascenderia ao ganho de um Aspirante, ingressando na academia desde o 

início com um vencimento bastante substancial.  

Nesse sentido, a proposta de Emenda que trago aos colegas visa realizar 

um mero ajuste que não acrescentará despesa, mas sim diminuirá a estimativa de custos 

do projeto original do Governo. 

1ª Alteração:  

Substituição do Parágrafo Único pelo Parágrafo Primeiro, a fim de 

possibilitar os acréscimos. 

2ª Alteração: 

Acrescento o §2º, que condiciona a aplicação do §1º aos Alunos Oficiais 

provenientes das praças militares atuantes no Estado de Santa Catarina, a fim de cumprir 
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com um dos objetivos da proposição inicial do Governo, mas deixando de incluir os civis 

recém ingressos na Academia. 

3ª Alteração: 

Inclui o §3º, que visa preencher a lacuna correspondente ao valor 

equivalente ao soldo dos Alunos Oficiais, uma vez que na proposta original, em sendo 

extintos os Períodos desses alunos, não fora apresentado coeficiente de reposição 

inflacionária para os mesmos.  

Dessa forma, fixando o vencimento dos Alunos Oficiais recém ingressos 

que não compõem as praças militares no valor equivalente ao subsídio do Soldado de 3ª 

Classe, que após julho de 2022, receberá um soldo equilibrado com o que seria o mais alto 

valor pago aos Alunos Oficiais hoje em dia, acrescida a reposição inflacionária prevista 

nesse Projeto de Lei Complementar, fica corrigida a omissão propositiva. 

A aprovação dessa Emenda não traz consigo aumento no impacto 

orçamentário da proposta, resolve o problema que o Executivo inicialmente visava corrigir, 

torna todo o sistema de gratificação mais justo e ainda reduz o impacto financeiro do 

projeto. 

É por essas razões que solicito, portanto, o apoio dos colegas para a 

aprovação dessa Emenda. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2021. 

 

JESSÉ DE FARIA LOPES 

Deputado Estadual 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N. 0012.0/2021  

 

 

Altera dispositivo do PLC 0012.0/2021, de autoria do poder 

executivo, que pretende reajustar o subsídio mensal das 

carreiras pertencentes às instituições que constituem a 

Secretaria de Estado da Segurança Pública e estabelece 

outras providências. 

 

 

 

Os anexos V e VI do Projeto de Lei Complementar nº 0012.0/2021 passam a vigorar com a 

redação dada pelos anexos I e II desta Emenda, ficando por sua vez, suprimido o parágrafo 

único do artigo 3º do Projeto de Lei Complementar nº 0012.0/202, que passa a vigorar, com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 3º Fica reajustado o subsídio mensal dos Militares Estaduais vinculados 

ao Regime Remuneratório Especial de que trata a Lei Complementar nº 765, 

de 2020, mediante a multiplicação dos valores fixados no Anexo III da Lei 

Complementar nº 765, de 2020, pelos coeficientes constantes dos Anexos V e 

VI desta lei Complementar 

................................................................................................................ (NR)”. 

 

 

Sala das Sessões, 
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ANEXO I 

Altera o Anexo V do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO V  

REGIME REMUNERATÓRIO ESPECIAL DOS MILITARES ESTADUAIS 

(Vigência a contar de 1º de janeiro de 2022) 

 

OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS 

POSTO COEFICIENTE 

Coronel 
1,02501% 

Tenente-Coronel 
1,05000% 

Major 
1,05000% 

Capitão 
1,05000% 

1º Tenente 
1,05000% 

2º Tenente 
1,05000% 

Aspirante a Oficial 
1,05000% 

Aluno Oficial - 1º período 
1,05000% 

Aluno Oficial - 2º período 
1,05000% 

Aluno Oficial - 3º período 
1,02501% 

 

 

PRAÇAS MILITARES ESTADUAIS 

GRADUAÇÃO COEFICIENTE 

Subtenente 
1,03178% 

1º Sargento 
1,10690% 

2º Sargento 
1,10500% 

3º Sargento 
1,10502% 

Cabo 
1,10985% 

Soldado de 1ª Classe 
1,15440% 

Soldado de 2ª Classe 
1,19568% 

Soldado de 3ª Classe 
1,22144% 

 

 

(NR)”. 
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ANEXO II 

Altera o Anexo V do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO V  

REGIME REMUNERATÓRIO ESPECIAL DOS MILITARES ESTADUAIS 

(Vigência a contar de 1º de julho de 2022) 

 

OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS 

POSTO COEFICIENTE 

Coronel 
1,05001% 

Tenente-Coronel 
1,10000% 

Major 
1,10000% 

Capitão 
1,10000% 

1º Tenente 
1,10000% 

2º Tenente 
1,10000% 

Aspirante a Oficial 
1,10000% 

Aluno Oficial - 1º período 
1,10000% 

Aluno Oficial - 2º período 
1,10000% 

Aluno Oficial - 3º período 
1,05001% 

 

 

PRAÇAS MILITARES ESTADUAIS 

GRADUAÇÃO COEFICIENTE 

Subtenente 
1,06356% 

1º Sargento 
1,21380% 

2º Sargento 
1,21001% 

3º Sargento 
1,21004% 

Cabo 
1,21971% 

Soldado de 1ª Classe 
1,30880% 

Soldado de 2ª Classe 
1,39136% 

Soldado de 3ª Classe 
1,44288% 

 

(NR)”. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda pretende submeter à apreciação desta Casa uma proposta de reposição 

salarial, de modo a aproximar os salários dos militares estaduais, de forma justa corrigindo o reajuste e 

a aproximando-a da Lei Estadual 254/2003, todavia, sem alterar o volume de despesas e mantendo o 

mesmo custeio da proposta original. 

 

Na proposta apresentada pelo Governo, o reajuste médio é de aproximadamente R$ 1.418,00 

(um mil quatrocentos e dezoito reais) para o menor salário e R$ 5.660,00 (cinco mil seiscentos e 

sessenta reais) para o maior salário, sem que haja justificativa para tanto, já que se acredita que quem 

ganha menos foi quem mais sofreu com a perda inflacionária. 

 

A reposição inflacionária, aguardada por toda a categoria de militares estaduais, precisa ter 

equidade, e neste ponto, entendo que precisa ser honesta para toda categoria a fim de se fazer justiça e 

aproximar os salários dos postos dos oficiais e as graduações dos praças militares estaduais, ação que 

a proposta, da forma como apresentada pelo Governo Estadual, não fez.  

 

Ainda neste sentindo destaco que os praças militares possuem os menores salários, e, são os 

mais atingidos com a falta acumulada de reajustes da inflação, ou seja, seus salários foram os mais 

corroídos pelo intumescimento financeiro nacional. 

 

Segundo os cálculos analisados, o objetivo da presente emenda é diminuir a relação de valores 

entre a maior e a menor remuneração do Sistema de Segurança Pública, cujo valor não pode ser 

inferior a quatro vezes, reduzindo a diferença de 5,44 (proposta governamental) para 4,20, observando 

a restrição contida no art. 23 da Lei Estadual nº 254/2003. Hoje a diferença salarial entre o menor e o 

maior salário é de 5,88. 

 

 
 

A supressão do Parágrafo Único do art. 3º deste PLC é medida que se impõe, já que não há 

nada que justifique aos alunos oficiais terem um aumento de 262,78% (1º período), 226,22% (2º período) 

e 169,55% (3º período), na fase preparatória a que estarão submetidos, diga-se de passagem, sem 

despesas correntes com alimentação e estadia, o que não acontece com os praças. 
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Assim, a presente emenda é apresentada para que o parlamento discuta a aplicação de outra 

forma de reajuste, especialmente, aquela que foi debatida/apresentada pelas entidades representativas 

dos militares estaduais catarinenses, e que na visão deste parlamentar, seria a mais adequada, uma vez 

que visa, de fato, diminuir o impacto da média acumulada de perdas, dos últimos 7 (sete) anos. 

 

Neste sentido solicito apoio dos colegas parlamentares para a aprovação da presente emenda. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N. 0012.0/2021 

Os Anexos I, II, III, IV, V e VI do Projeto de Lei Complementar n. 

0012.0/2021 passam a vigorar com a redação dada pelos anexos I, II, III, IV, V e VI 

respectivamente, desta Emenda Modificativa. 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2021. 

 

JESSÉ DE FARIA LOPES 

Deputado Estadual 
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ANEXO I 

Altera o Anexo I do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO I 

POLICIAIS CIVIS 

(Vigência a contar de 1º de janeiro de 2022) 

CARGO COEFICIENTE 

Delegado de Polícia Entrância Especial 
1,0393817 

Delegado de Polícia Entrância Final 
1,0437575 

Delegado de Polícia Entrância Inicial 
1,0492272 

Delegado de Polícia Substituto 
1,0562596 

Agente da Autoridade Policial Classe VIII  
1,0812835 

Agente da Autoridade Policial Classe VII 
1,1027867 

Agente da Autoridade Policial Classe VI 
1,1209261 

Agente da Autoridade Policial Classe V 
1,1422658 

Agente da Autoridade Policial Classe IV 
1,1673710 

Agente da Autoridade Policial Classe III 
1,1969087 

Agente da Autoridade Policial Classe II 
1,2187857 

Agente da Autoridade Policial Classe I 
1,2316543 

(NR)”. 
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ANEXO II 

Altera o Anexo II do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO II 

POLICIAIS CIVIS 

(Vigência a contar de 1º de julho de 2022) 

CARGO COEFICIENTE 

Delegado de Polícia Entrância Especial 
1,0787635 

Delegado de Polícia Entrância Final 
1,0875150 

Delegado de Polícia Entrância Inicial 
1,0984544 

Delegado de Polícia Substituto 
1,1125193 

Agente da Autoridade Policial Classe VIII  
1,1625671 

Agente da Autoridade Policial Classe VII 
1,2055734 

Agente da Autoridade Policial Classe VI 
1,2418522 

Agente da Autoridade Policial Classe V 
1,2845316 

Agente da Autoridade Policial Classe IV 
1,3347420 

Agente da Autoridade Policial Classe III 
1,3938174 

Agente da Autoridade Policial Classe II 
1,4375713 

Agente da Autoridade Policial Classe I 
1,4633086 

(NR)”. 
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ANEXO III 

Altera o Anexo III do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO III 

QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIA 

(Vigência a contar de 1º de janeiro de 2022) 

CARGO COEFICIENTE 

Perito Oficial Classe IV 
1,0393817 

Perito Oficial Classe III 
1,0437575 

Perito Oficial Classe II 
1,0492272 

Perito Oficial Classe I 
1,0562596 

Técnico Pericial Classe V 
1,0812835 

Técnico Pericial Classe IV 
1,1027867 

Técnico Pericial Classe III 
1,1209261 

Técnico Pericial Classe II 
1,1422658 

Técnico Pericial Classe I 
1,1673710 

Auxiliar Pericial Classe VIII 
1,0812835 

Auxiliar Pericial Classe VII 
1,1027867 

Auxiliar Pericial Classe VI 
1,1209261 

Auxiliar Pericial Classe V 
1,1422658 

Auxiliar Pericial Classe IV 
1,1673710 

Auxiliar Pericial Classe III 
1,1969087 

Auxiliar Pericial Classe II 
1,2187857 

Auxiliar Pericial Classe I 
1,2316543 

(NR)”. 
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ANEXO IV 

Altera o Anexo IV do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO IV 

QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIA 

(Vigência a contar de 1º de julho de 2022) 

CARGO COEFICIENTE 

Perito Oficial Classe IV 
1,0787635 

Perito Oficial Classe III 
1,0875150 

Perito Oficial Classe II 
1,0984544 

Perito Oficial Classe I 
1,1125193 

Técnico Pericial Classe V 
1,1625671 

Técnico Pericial Classe IV 
1,2055734 

Técnico Pericial Classe III 
1,2418522 

Técnico Pericial Classe II 
1,2845316 

Técnico Pericial Classe I 
1,3347420 

Auxiliar Pericial Classe VIII 
1,1625671 

Auxiliar Pericial Classe VII 
1,2055734 

Auxiliar Pericial Classe VI 
1,2418522 

Auxiliar Pericial Classe V 
1,2845316 

Auxiliar Pericial Classe IV 
1,3347420 

Auxiliar Pericial Classe III 
1,3938174 

Auxiliar Pericial Classe II 
1,4375713 

Auxiliar Pericial Classe I 
1,4633086 

(NR)”. 
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ANEXO V 

Altera o Anexo V do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO V 

REGIME REMUNERATÓRIO ESPECIAL DOS MILITARES ESTADUAIS 

(Vigência a contar de 1º de janeiro de 2022) 

 

OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS 

POSTO COEFICIENTE 

Coronel  1,0393817 

Tenente-Coronel  1,0437575 

Major  1,0492272 

Capitão  1,0562596 

1º Tenente  1,0615339 

2º Tenente  1,0690910 

Aspirante a Oficial  1,0787635 

 

PRAÇAS MILITARES ESTADUAIS 

GRADUAÇÃO COEFICIENTE 

Subtenente 1,0812835 

1º Sargento 1,1027867 

2º Sargento 1,1209261 

3º Sargento 1,1422658 

Cabo 1,1673710 

Soldado de 1ª Classe 1,1969087 

Soldado de 2ª Classe 1,2187857 

Soldado de 3ª Classe 1,2316543 

 (NR)”. 
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ANEXO VI 

Altera o Anexo VI do Projeto de Lei Complementar de n. 0012.0/2021 

 

“ANEXO VI 

REGIME REMUNERATÓRIO ESPECIAL DOS MILITARES ESTADUAIS 

(Vigência a contar de 1º de julho de 2022) 

 

OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS 

POSTO COEFICIENTE 

Coronel  1,0787635 

Tenente-Coronel  1,0875150 

Major  1,0984544 

Capitão  1,1125193 

1º Tenente  1,1230678 

2º Tenente  1,1381819 

Aspirante a Oficial  1,1575270 

 

 

PRAÇAS MILITARES ESTADUAIS 

GRADUAÇÃO COEFICIENTE 

Subtenente 1,1625671 

1º Sargento 1,2055734 

2º Sargento 1,2418522 

3º Sargento 1,2845316 

Cabo 1,3347420 

Soldado de 1ª Classe 1,3938174 

Soldado de 2ª Classe 1,4375713 

Soldado de 3ª Classe 1,4633086 

(NR)”. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Colegas Deputados, essa proposta que agora submeto à análise pela 

Comissão de Finanças e Tributação e Comissão de Segurança Pública, visa substituir os 

coeficientes de correção inicialmente sugeridos pelo Governo do Estado, a fim de submeter 

à apreciação pela Casa de uma proposta de reposição que prioriza a compensação nos 

níveis inferiores da hierarquia de todos os componentes da Segurança Pública.  

1. Das modificações na emenda: 

Na proposta original, encaminhada pelo Executivo, o cálculo do impacto 

financeiro fora realizado em dois blocos: militares (CBM e PM) e civis (PC e IGP). Por conta 

disso, submeti à Comissão de Constituição e Justiça proposta de emenda mantendo a 

separação dos orçamentos, tal que fora rejeitada pelo Relator em razão de variações na 

faixa de cem reais entre os blocos; variações estas que já eram previstas no próprio projeto 

do Governo. 

Desta feita, refeitos os cálculos a fim de nivelar perfeitamente os 

vencimentos entre as respectivas forças de segurança, unificando as emendas e os blocos 

– com seus respectivos nortes orçamentários – os valores de reposição na data de hoje 

representam montas de R$ 1.061,42 (um mil, sessenta e um reais e quarenta e dois 

centavos) para janeiro e de R$ 2.122,83 (dois mil, cento e vinte e dois reais e oitenta e três 

centavos) para julho. 

2. Impacto financeiro e Lei Complementar 254: 

Na prática, a presente emenda resultaria em um impacto financeiro até 

menor do que o projeto original do Governo, e propiciaria a reposição inflacionária dos 

vencimentos do efetivo de rua, que é mais atingido pelo cotidiano de risco e exaustivo. 

Cumpre ressaltar que esta Emenda, da forma como se encontra, também 

atinge o objetivo de melhor se adequar à LC 254/03, que é bastante violada pela proposta 

do Governo, que em vigor resultaria em uma diferença de quase 6 (seis) vezes entre o mais 

alto posto e a menor graduação. 

Não obstante, a melhoria das condições iniciais de exercício do trabalho 

de rua também garantiria um retorno positivo quando analisada a força de vontade dos 

servidores, além do fato de que, diminuindo as lacunas entre os postos da Segurança 

Pública, diminuir-se-ia também os conflitos internos em busca de promoções e progressões 

administrativas e financeiras no geral. 

3. Processo elaborativo: 

O processo de elaboração dessa emenda envolveu uma análise “reversa” 

dos efeitos fiscais da proposição, a fim de possibilitar o recálculo dos coeficientes de 

reajuste sem resultar em mudança negativa nos efeitos orçamentários e fiscais da proposta. 

Ou seja, não altera o impacto financeiro da proposta original. 

Ressalta-se que foram considerados, para fins de cálculo, os valores 

referentes ao adicional do terço de férias e décimo terceiro salário, tais que foram 
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subtraídos da reserva orçamentária mensal a fim de manter a proposta de Emenda em sua 

completa legalidade e aplicabilidade. 

Dessa forma, solicito a meus pares e à Emérita Relatoria desta proposição 

que leve em consideração as diferentes realidades que envolvem aqueles que se 

encontram no topo e na base da pirâmide da Segurança Pública, a fim de que este 

parlamento possa contribuir para um processo de reajuste mais justo entre todos. 

Solicito, portanto, o apoio dos colegas para a aprovação dessa Emenda. 

Assina comigo a presente Emenda, o colega Deputado Bruno Souza. 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2021. 

 

JESSÉ DE FARIA LOPES 

Deputado Estadual 
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Ofício CMV/SMO no 069512021

São Migueldo Oeste,25 de agosto de2021.

À
coMlssÃo DE SEGURANçA PúBLrcA DA AssEMBLÉn lectsLATtvA DE sANTA
CATARINA
Florianópolis/SC

Prezados Senhores,

Encaminhamos a MOçÃO DE APOIO No 0059/2021, de autoria do Vereador Gilmar
Baldissera e subscrita pelos Vereadores Carlos Roberto Agostini e Vanirto José Conrad.

2021
A proposição acima foi aprovada na Sessão Ordináría realizada em 24 de agosto de

Atenciosamente
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MOçÃO DE APOTO No OO5912O21

O Vereador que esta subscreve requer, na forma regimental, após cumpridas todas
as formalidades legais, o encaminhamento desta MOçÃO DE APOIO aos DEPUTADOS
ESTADUAIS INTEGRANTES DA COMTSSÃO DE SEGURANçA PÚBLTCA DA ASSEMBLETA
LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, versando sobre o seguinte:

PARA QUE A PROPOSTA DE REAJUSTE SALARIAL DA SEGURANçA PÚBLICA,
ENCAMINHADA PELO GOVERNO DO ESTADO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA
GATARINA, SEJA ALTERADA COM BASE NA PROPOSTA DE LEt COMPLEMENTAR (pLC)
DO REAJUSTE LINEAR.

JUSTIFIGATIVA:
Venho respeitosamente à Vossas Excelências solicitar apoio para que a proposta

de reajuste salarial da Segurança Pública (1212021), encaminhada pelo Governo do Estado à
Assembleia Legislativa de Santa Catarina, seja alterada com base na Proposta de Lei
Complementar (PLC) do Reajuste Salarial Linear.

Para a Polícia Militar e para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, o
Governo do Estado irá investir mensalmente R$ 241.698.439,00 ( duzentos e quarenta e um
milhões seiscentos e noventa e oito mil quatrocentos e trinta e nove reais ), para repor a
defasagem salarial dos 24.1í7 ( vinte e quatro mil cento e dezessete ) servidores públicos que
estão trabalhando há 08 ( oito ) anos sem reajustes salariais.

Segundo a proposta do Governo do Estado, grande parte do montante acima
mencionado ficarÍa nas mãos de apenas 17o/o (dezessete por cento) do efetivo, caso a PLC do
Reajuste Salarial Linear não seja aprovada pela Assembleia Legislativa de Santa Gatarina.

Por outro lado, caso a PLC do Reajuste Salarial Linear seja aprovada, a quantia
mensal de R$ 241.698.439,00 ( duzentos e quarenta e um milhões seiscentos e noventa e oito
mil quatrocentos e trinta e nove reais) será dividida de forma igualitária para todos os membros
da PMSC e do CBMSC, beneficiando cerca de 20 (vinte) mil militares, com uma reposição
salarial de R$ 2.138,61 ( dois mil cento e trinta e oito reais e sessenta e um centavos), para cada
agente público, o que representará um aumento no poder de compra destes servidores.

Ademais, tal medida irá diminuir a discrepância dos maiores salários para os
menores salários dentro das carreiras militares, fazendo jus à Lei Complementar Estadual no
25412003, a qual estabelece em seu artigo 27, que o maior salário do Sistema de Segurança
Público não poderá ser quatro vezes maior do que o menor salário. Além disso, o reajuste
iguafitário irá potencializar o consumo de bens e serviços dentro do Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, após a aprovação da proposição em epígrafe pelo Plenário,
requer-se o envio de expediente aos Deputados Estaduais integrantes da Comissão de
Segurança Pública da Assembleia Legislativa de Santa Catarina.

Certo da compreensão e aprovação dos estimados colegas para essa nobre
missão.
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Sala das Sessões, 24 de agosto de 2021
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PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0012.0/2021 

 

 

 

“Reajusta o subsídio mensal das carreiras 

pertencentes às instituições que constituem 

a Secretaria de Estado da Segurança Pública 

e estabelece outras providências”. 

 

 

 

Autor: Governo do Estado 

Relator: Deputado Marcos Vieira 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

 

Trata-se de projeto de lei que reajusta o subsídio mensal das 

carreiras pertencentes às instituições que constituem a Secretaria de Estado 

da Segurança Pública e estabelece outras providências. 

 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão plenária do dia 

13 de julho de 2021 e foi distribuído no mesmo dia na Comissão de Comissão 

de Justiça. 

 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, às fls. 52-55 

e 57-62, o Deputado Jessé Lopes propôs duas emendas modificativas para 
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alterarem os ANEXOS I, II, III, IV, V e VI mudando os valores remuneratórios 

dos servidores da segurança pública do projeto de lei. 

 

O Relator da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

José Milton Scheffer, em seu parecer de fls. 63-68, propôs a aprovação do 

projeto de lei complementar na forma original rejeitando as duas emendas de 

fls. 52-55 e 57-62. Este parecer foi aprovado por unanimidade na Comissão 

no dia 20 de julho de 2021. 

 

No mesmo sentido, às fls. 71-73 o Deputado Jessé Lopes 

propõe nova emenda modificativa para alterar o art. 3º visando alterar o 

subsídio do Aluno Oficial. Posteriormente, fls. 74-77, 78-82 e 83-91, há três 

emendas modificativas dos Deputados Kennedy Nunes, Ivan Naatz e Jessé 

Lopes em conjunto com Deputado Bruno de Souza que tem a mesma 

finalidade, isto é, alteração dos Anexos do projeto de lei complementar no 

mesmo sentido da emenda de fls. 52-55 e 57-62 de autoria do Deputado 

Jessé Lopes, as quais foram rejeitada por unanimidade na Comissão de 

Constituição e Justiça. 

 

O projeto distribuído nesta Comissão e avoquei a relatoria. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos relativos aos 

aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições que importem 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua 

compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e o Orçamento Anual conforme prescreve o inciso II do Art. 73 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
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Segundo exposição de motivos do Secretário Estadual da 

Administração o projeto de lei complementar é compatível com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal 

“................................................................................................. 

Para efeitos de Lei de Responsabilidade Fiscal, cumpre 

destacar que o impacto financeiro decorrente da 

implementação da proposta, calculado com base e dados da 

folha de pagamento do mês de maio de 2021, está adequado 

às disponibilidades financeiras do Tesouro do Estado, 

estimando-se um custo de R$ 657 milhões para o exercício de 

2022 (quadro fls. 04-06) e de R$ 875 milhões para o exercício 

de 2023 e 2024 (quadro fls. 07-09), beneficiando 17.251 

servidores ativos e 12.900 servidores inativos, totalizado 

30.151 servidores. 

...........................................................................................” 

 

Corroborando com a exposição de motivos as fls. 33-44 da 

versão eletrônica dos autos há juntada de documentos que comprovam as 

exigências do art. 16, I e II da Lei de Responsabilidade Fiscal, deste modo 

tornado o projeto de lei complementar compatível com os aspectos financeiros 

que esta Comissão deve analisar. 

 

No tocante as emendas apresentadas posteriormente a 

votação do projeto na Comissão de Constituição e Justiça faço a seguinte 

análise: 

 

1) As emendas de fls. 74-77, 78-82 e 83-91respectivamente 

dos Deputados Kennedy Nunes, Ivan Naatz e Jessé Lopes em conjunto do o 

Deputado Bruno de Souza são idênticas (mesmo anexo) e com o mesmo 

objetivo das emendas de fls. 52-55 e 57-62 do Deputado Jessé Lopes que já 

foi rejeitada por unanimidade na Comissão de Constituição e Justiça.  
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Assim, considerando que as emendas apresentadas 

reproduzem com nova redação as emendas apresentadas no CCJ, nos artigo 

235, inciso V do RIALESC, tem-se prejudicadas, ou seja, não se trata de 

hipótese de rejeição, mas de prejudicialidade da emenda. Nesta toada, 

cumpre trazer à baila o referido artigo:  

 

CAPÍTULO VI DA PREJUDICIALIDADE  

Art. 235. São consideradas prejudicadas:  

I – a discussão ou votação de qualquer proposição idêntica a 

outra que tenha sido aprovada ou rejeitada na mesma Sessão Legislativa ou 

transformada em norma legal;  

II – a discussão ou votação de qualquer proposição semelhante 

a outra considerada inconstitucional, de acordo com parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça;  

III – a discussão ou votação de proposição anexada, quando a 

aprovada ou rejeitada for idêntica ou de finalidade oposta àquela;  

IV – a proposição, com as respectivas emendas, que tiver 

emenda substitutiva global aprovada, ressalvadas as solicitações para 

votação em separado;  

V – a emenda de matéria idêntica a de outra aprovada ou 

rejeitada;  

VI – a emenda ou subemenda em sentido absolutamente 

contrário ao de outra ou de dispositivo aprovado; e  

VII – o requerimento com a mesma finalidade de outro rejeitado 

ou com finalidade oposta ou igual a de requerimento já aprovado.  

 

Art. 236. A proposição dada como prejudicada será 

definitivamente arquivada pelo Presidente da Assembleia Legislativa. 

 

2) A emenda de fls. 71-73 o Deputado Jessé Lopes visa alterar 

a remuneração dos Alunos Oficiais, somente o Chefe do Poder Executivo 

pode fixar remuneração dos membros da Polícia Militar e Corpo de 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

 

5 

 

Bombeiros, art. 50, § 2º, I da Constituição Estadual e esta alteração traz 

impacto financeiro para o Estado e não consta na justificativa do autor os 

documento exigidos pelo art. 16, I e II da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Neste sentido, a emenda deve ser rejeitada. 

 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar nº 0012.0/2021, considerando 

prejudicadas as emendas apresentadas, devendo seguir seus trâmites 

regimentais.  

 

 

Sala das Comissões.  

 

 

 

MARCOS VIEIRA  

Deputado Estadual 
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0012.0/2021 

 

“Reajusta o subsídio mensal das carreiras 
pertencentes às instituições que constituem 
a Secretaria de Estado da Segurança Pública 
e estabelece outras providências.” 

Autoria: Governador do Estado 

Relatoria: Dep. Marcos Vieira 

I - RELATÓRIO  

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria governamental que 

visa reajustar o subsídio das carreiras das instituições que constituem a Secretaria de 

Estado da Segurança Pública (SSP), tratando-se, a primeiro olhar e, nos termos da 

Justificativa, de uma reposição inflacionária. 

I.I – Da estrutura e da natureza da proposição: 

A estrutura da proposição é simples, composta por sete artigos e seis 

anexos, dentre os quais chama atenção especial o artigo 3º e seu Parágrafo Único, que cito: 

Art. 3º Fica reajustado o subsídio mensal dos Militares Estaduais vinculados 
ao Regime Remuneratório Especial de que trata a Lei Complementar nº 
765, de 2020, mediante a multiplicação dos valores fixados no Anexo III da 
Lei Complementar nº 765, de 2020, pelos coeficientes constantes dos 
Anexos V e VI desta Lei Complementar.  

Parágrafo Único. Observada a vigência dos Anexos V e VI desta Lei 
Complementar, o subsídio do Aluno Oficial do 1º, 2º, 3º e 4º Períodos 
fica fixado no valor equivalente ao subsídio do Aspirante a Oficial. 

(Grifo Nosso). 

Conforme estipula o Parágrafo Único do artigo 3º da proposição em 

estudo, o subsídio dos Alunos Oficiais de todos os Períodos, que hoje variam entre           

R$ 4.746,24 e R$ 5.650,30, passariam a ter valor único, na faixa de R$ 16.300,00 

(dezesseis mil e trezentos reais), contada a reposição proposta pelo próprio Governo. 

É evidente que a alteração proposta no regime remuneratório de quatro 

classes existentes na carreira militar não representa mero ‘ponto’ de uma reposição 

inflacionária, sendo, em verdade, um item de caráter reformista disfarçado em um Parágrafo 

Único bastante breve. 
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http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2020/765_2020_lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2020/765_2020_lei_complementar.html


 

Ademais, é de se observar que o Projeto em sua forma original submeteu 

a esta Casa a apreciação de Anexos com índices de reposição divergentes entre si, isto é, 

em ofensa ao Princípio da Isonomia e ao disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição 

da República, o que se evidencia abaixo: 

Conforme se denota da tabela-exemplo acima, que é idêntica às tabelas 

das demais classes englobadas pelo Projeto de Lei Complementar, os postos mais no topo 

da carreira já foram contemplados, no projeto original, com uma reposição de índice mais 

reduzida (1,1050014), enquanto os postos de base foram agraciados com percentuais 

maiores (1,1699097).  

Ocorre que essa modalidade de reposição inflacionária, com índices 

diferenciados, apesar de confrontar diretamente o inciso X do artigo 37 da Constituição 

Federal, como já dito, encontra amparo em diversas jurisprudências do nosso Supremo 

Tribunal Federal, o qual definiu o seguinte: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 11.784/2008. CONCESSÃO DE 
REAJUSTES SETORIAIS. CORREÇÃO DE DISTORÇÕES. 
POSSIBILIDADE. ALEGADA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
NÃO OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 
05.07.2010. A concessão de reajustes setoriais com a finalidade de 
corrigir distorções remuneratórias existentes no padrão remuneratório 
da carreira militar e em seus diferentes postos não ocasiona ofensa aos 
princípios da isonomia ou do reajuste geral de vencimentos. Precedentes. 

Agravo Regimental conhecido e não provido. 
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(STF – RE: 634936 SC, Relator: Ministra ROSA WEBER, Data de 
Julgamento: 15/10/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-219 DIVULG 05-11-2013 PUBLIC 06-11-2013). 

(Grifo Nosso). 

No mesmo sentido, em julgados recentes, o Supremo referendou a 

decisão mencionada acima, conforme abaixo: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
REAJUSTES SETORIAIS. CORREÇÃO DE DISTORÇÕES SALARIAIS. 
AUSÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NATUREZA DO 
REAJUSTE CONCEDIDO POR LEI MUNICIPAL. OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. SÚMULA N. 280 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO.  

(STF – ARE: 850245 MG, Relator: Ministra Carmen Lúcia, Data de 
Julgamento: 03/02/2015, Segunda Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-030 DIVULG 12-02-2015 PUBLIC 03-02-2015). 

e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. DIREITO ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR. REAJUSTE 
SETORIAL DE VENCIMENTOS. POSSIBILIDADE. CONTROVÉRSIA QUE 
ENVOLVE A ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. 
SÚMULA 280/STF. PRECEDENTES. A jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento de que não viola o princípio constitucional da 
isonomia, nem da revisão geral anual, a concessão de reajustes salariais 
setoriais com o fim de corrigir eventuais distorções remuneratórias. 
Precedentes. Ademais, esta Corte afasta o cabimento de recurso 
extraordinário para o questionamento de alegadas violações à legislação 
local sem que se discuta o seu sentido à luz da Constituição (Súmula 
280/STF). Agravo Regimental e que se nega provimento. 

(STF – ARE: 765304 MG, Relator: Ministro Luis Roberto Barroso, Data de 
Julgamento: 10/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-151 DIVULG 05-08-2014 PUBLIC 06-08-2014). 

e 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
DIREITO ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR. REAJUSTE SETORIAL 
DE VENCIMENTOS. POSSIBILIDADE. CONTROVÉRSIA QUE ENVOLVE 
A ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 
280/STF. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento de que não viola o princípio constitucional da 
isonomia, nem da revisão anual geral, a concessão de rejustes salariais 
setoriais com o fim de corrigir eventuais distorções remuneratórias. 
Precedentes. 2. Ademais, esta Corte afasta o cabimento de recurso 
extraordinário para o questionamento de alegadas violações à legislação 
local sem que se discuta o seu sentido à luz da Constituição (Súmula 
280/STF). 3. [...] 4. Agravo Interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC/2015. 

(STF – AgR ARE: 993058 BA – BAHIA 0061961-41.2011.8.05.0001, 
Relator: Ministro Luis Roberto Barroso, Data de Julgamento: 17/12/2017, 
Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-046 10-03-2017). 
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Do exposto, extrai-se, portanto, que apesar do Projeto ter por escopo a 

reposição inflacionária, é acompanhado de um dispositivo (Parágrafo único do art. 3º) que 

desvia de sua finalidade, fazendo a proposta passar a ter cunho reformista, situação na qual 

não cabe alegar confronto ao inciso X do art. 37 da CF e, ainda que isso fosse alegado, o 

argumento cairia por terra uma vez que o Supremo Tribunal Federal já rechaçou essa 

suposta ofensa à Isonomia Constitucional, conforme demonstrado anteriormente. 

Além disso, nesse ponto é preciso destacar que a Emenda apresentada 

em conjunto pelos Deputados Jessé Lopes e Bruno Souza, em se tratando justamente de 

correção de distorção, a qual se detalhará a seguir, está pois em perfeita harmonia com a 

jurisprudência acima destacada acerca do art. 37, inciso X da Constituição Federal. 

A proposta tem o objetivo de modificar os índices de reajuste propostos, 

não alterando o impacto orçamentário do projeto, mas privilegiando as categorias mais 

baixas. Enquanto que na proposição original um Coronel teria o reajuste na monta de 21%, 

e um Soldado de 3ª Classe, de 30,95%, na proposta apresentada pela emenda o reajuste 

do Coronel seria de 7,87%, enquanto que o reajuste concedido ao Soldado de 3ª Classe 

chegaria ao índice de 46,33%. Lembrando que os níveis remuneratórios seguem o mesmo 

padrão em todas as carreiras de que trata o projeto, não sendo um problema de isonomia 

entre carreiras. 

Sobre a distorção a ser corrigida, que enquadra a proposição na 

Jurisprudência colacionada, há de se apontar que a Lei Complementar Estadual n. 

254/2003, que trata da estrutura administrativa e a remuneração dos profissionais do 

Sistema de Segurança Pública de Santa Catarina, dispõe em seu art. 27: 

Art. 27. Com base no disposto no art. 23, incisos II e III da Constituição do 
Estado, fica estabelecido que, excluídas as vantagens pessoais, a relação 
de valores entre a maior e a menor remuneração do Sistema de 
Segurança Público será de quatro vezes. 

(Grifo Nosso). 

Ocorre que, hoje, a referida relação não é respeitada.  

Com os reajustes propostos pelo Governo Estadual, a relação se 

agravaria, alcançando 5,43 vezes de diferença salarial. Em sendo aprovada a proposta 

trazida pelo Dep. Jessé Lopes, a relação fica em 4,33 vezes, aproximando finalmente o 

quadro de remuneração da regra exposta pelo dispositivo citado. Dessa forma, há nítida 

justiça na proposição ao corrigir evidente distorção na carreira, que está em aberto 

confronto com a legislação estadual sobre o tema. 
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Além disso, o relatório da CCJ sobre proposição de mesmo objetivo ainda 

informou a incompatibilidade da proposição com a estrutura das carreiras, “uma  vez  que  

os  postos  e  graduações, assim como   os   cargos   possuem   níveis   de   atribuições   e   

de   responsabilidade diferenciado, bem como exigem formação também diferenciada”, 

contudo, não há razão na referida insurgência, eis que, após os reajustes propostos pela 

emenda, ainda haverá clara gradação entre os subsídios da carreira, o que expressará 

suficientemente os níveis de atribuições e de responsabilidade diferenciados. 

Por fim, há que se destacar que o STF também já se manifestou pela 

perfeita Constitucionalidade do referido art. 27, conforme decidido na ADI 4009, de cujo 

inteiro teor se extrai o seguinte trecho: 

Afirma-se que a lei estadual não pode limitar as diferenças entre a menor e 
a maior remuneração dos servidores públicos estaduais que compõem o 
Sistema de Segurança Pública. Essa restrição seria dissonante do disposto 
no preceito do artigo 39, § , da CB/88. A propósito, a Advocacia da União 
observa que a lei de que o texto constitucional trata é lei genérica e não ato 
normativo dirigido a categorias específicas de servidores públicos [fl. 438]. 
Ademais, o preceito de que ora cuido atrelou a remuneração dos servidores 
do Sistema de Segurança Pública a outra, na medida em que estabeleceu 
relação de proporcionalidade entre a menor e a maior remuneração. Art. 39, 
§ 5º, da CF: Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos 
servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. 

(ADI 4009, Relator(a): EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 
04/02/2009, DJe-099  DIVULG 28-05-2009  PUBLIC 29-05-2009 EMENT 
VOL-02362-05  PP-00861) 

Dessa forma, não há qualquer razão que justifique a rejeição da referida 

emenda por motivos de ilegalidade, constitucionalidade e regimentalidade. Sendo assim, em 

função da maior justiça que trará à proposta, bem como, do ponto de vista financeiro-

orçamentário, torna a carreira da Segurança Pública aderente ao disposto na LC 254/2003. 

I.II – Do trâmite da proposição nas Comissões: 

A matéria foi lida no expediente em 13/07/2021, tendo recebido duas 

emendas do Deputado Jessé Lopes, tais que foram rejeitadas pelo Relator na Comissão de 

Constituição e Justiça em 20/07/2021, por representarem afronta à isonomia e por disporem 

de erro material. 

Ainda no dia 20/07/2021 a proposta chegou na Comissão de Finanças e 

Tributação, onde recebeu novas emendas, sendo uma do Deputado Jessé Lopes, uma do 

Deputado Jessé Lopes conjuntamente com o Deputado Bruno Souza, uma do Deputado 

Kennedy Nunes e uma do Deputado Ivan Naatz.  
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O Presidente da Comissão, Deputado Marcos Vieira, avocou a Relatoria 

da matéria e apresentou, no dia 27/10/2021, parecer e voto favoráveis ao projeto original, 

alegando estarem prejudicadas as Emendas apresentadas, por supostamente serem 

idênticas às já rejeitadas pela CCJ, o que abordaremos mais a frente. 

Do Parecer foram concedidas vistas coletivas aos Deputados da 

Comissão, vistas que utilizo para submeter o presente Voto Vista a meus pares. 

I.III – Do Parecer do Relator nesta Comissão: 

O Relator da matéria nesta Comissão de Finanças e Tributação deu como 

prejudicadas as emendas do Deputado Ivan Naatz (fls. 78-82) e dos Deputados Jessé 

Lopes e Bruno Souza (fls. 83-91), por serem “idênticas”, argumentando ainda que “as 

emendas apresentadas reproduzem com nova redação as emendas apresentadas na CCJ”, 

o que não condiz com a realidade dos fatos, conforme veremos a frente. 

Ainda, sobre a Emenda do Deputado Jessé Lopes, a respeito dos Alunos 

Oficiais (fls. 71-73), o Relator alega que “o Deputado Jessé Lopes visa alterar a 

remuneração dos Alunos Oficiais” e que “somente o Chefe do Executivo pode fixar 

remuneração dos membros da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros”, esquecendo-se, no 

entanto, de verificar que o próprio projeto original já promove essa alteração e que é 

prerrogativa constitucional do parlamentar emendar proposições de origem governamental. 

Nesse sentido, é pacíficoo entendimento do Supremo Tribunal Federal de 

que é plenamente cabível emenda parlamentar em projeto de origem do Executivo, desde 

que guarde pertinência temática com a proposta original e não acarrete aumento de 

despesa, conforme trecho do julgado abaixo: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO VISANDO A 
ORGANIZAÇÃO E A DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO. INICIATIVA DO 
RESPECTIVO PROJETO DE LEI SUJEITA À CLÁUSULA 
CONSTITUCIONAL DE RESERVA DE INICIATIVA (CF, ART. 125, §1º, IN 
FINE). OFERECIMENTO E APROVAÇÃO, NO CURSO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO, DE EMENDAS PARLAMENTARES. AUMENTO DA 
DESPESA GLOBAL ORIGINALMENTE PREVISTA E AUSÊNCIA DE 
PERTINÊNCIA MATERIAL COM O OBJETO DA PROPOSIÇÃO 
LEGISLATIVA. DESCARACTERIZAÇÃO DO REFERIDO PROJETO DE LEI 
MOTIVADA PELA AMPLIAÇÃO DE COMARCAS, VARAS E CARGOS 
CONSTANTES NO PROJETO ORIGINAL. QUESTÃO DAS EMENDAS A 
PROJETOS DE INICIATIVA RESERVADA A OUTROS PODERES. 
POSSIBILIDADE. LIMITAÇÕES QUE INCIDEM SOBRE O PODER DE 
EMENDAS PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS. DOUTRINA. 
PRECEDENTES. MEDIDA CAUTELAR ANTERIORMENTE DEFERIDA 
PELO PLENÁRIO DESTA SUPREMA CORTE. REAFIRMAÇÃO DA 
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL NO TEMA. PARECER DA PGR PELA 
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INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. LIMITAÇÕES 
CONSTITUCIONAIS AO EXERCÍCIO DO PODER DE EMENDA PELOS 
MEMBROS DO PARLAMENTO. O poder de emendar projetos de lei – que 
se reveste de natureza eminentemente constitucional – qualifica-se como 
prerrogativa de ordem político-jurídica inerente ao exercício da atividade 
legislativa. Essa prerrogativa institucional, precisamente por não traduzir 
corolário de poder de iniciar o processo de formação das leis, pode ser 
legitimamente exercida pelos membros do Legislativo, ainda que se cuide 
de proposições constitucionalmente sujeitas à cláusula de reserva de 
iniciativa, desde que respeitadas as limitações estabelecidas na 
Constituição da República, desde que  as emendas não importe em 
aumento de despesa prevista no projeto de lei e desde que guardem 
afinidade lógica com a proposição original (vínculo de pertinência) […]. 

(STF – ADI: 1050 SC – SANTA CATARINA 0000645-49.1994.1.00.0000, 
Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 01/08/2018, 
Tribunal Pleno, Data de Publicação: Dje-176 28-08-2018). 

A Emenda do Deputado Jessé Lopes, por fim, reduz o impacto 

financeiro do Projeto Original ao reduzir a abrangência da “reposição salarial” de mais 

de 200% concedida aos Alunos Oficiais. Dessa forma, é plenamente cabível a Emenda do 

Deputado Jessé Lopes de fls. 71-73, uma vez que a mesma não acarreta aumento de 

despesas aos cofres públicos e guarda afinidade lógica com a proposta original. 

A respeito da alegação do Relator de que as Emendas seriam idênticas 

àquelas apresentadas na CCJ, a mesma não merece prosperar uma vez que, na CCJ, 

foram apresentadas duas emendas separadas, com Anexos semelhantes em forma mas 

com conteúdos (valores e índices) completamente diferentes, o que teria sido notado pelo 

Relator tivesse este analisado a proposição com mais cautela antes de pautar às pressas o 

presente Projeto de Lei Complementar, às 19:08h da noite anterior à reunião do dia 27/10.  

É o relatório. 

II – VOTO 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos relativos aos aspectos financeiros 

e orçamentários de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da receita 

ou da despesa pública, bem como cabe analisar a compatibilidade e a adequação dos 

projetos ao Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual, nos 

termos no inciso II do art. 73 do RIALESC. 

Inicialmente, cumpre destacar que a manifestação da Diretora do Tesouro 

Estadual, da Secretaria de Estado da Fazenda, denota cautela quanto aos aspectos 

financeiros e orçamentários da proposição, ressaltando a ausência de previsão de medidas 

compensatórias (página 47 dos autos eletrônicos). 
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Quanto ao impacto financeiro, a DITE ainda alertou sobre outras nuances, 

como a então Proposta de Emenda à Constituição 0007.5/2021, que tramitou nesta Casa, 

dando origem à EC 83/2021, que estabeleceu garantia de remuneração mínima aos 

integrantes da carreira do magistério público estadual (página 47 dos autos eletrônicos). 

A Secretaria de Estado da Administração, por outro lado, verificou que não 

há qualquer impedimento de ordem financeira à proposta, indicando a adequação às 

disponibilidades financeiras do Tesouro do Estado, bem como, a compatibilidade da 

proposição com a Lei de Responsabilidade Fiscal (página 5 do processo eletrônico). 

Neste sentido, estando os autos instruídos com documentos que atestam 

os impactos financeiros e orçamentários, e considerando o crescente aumento da 

arrecadação que o Governo tem demonstrado, não vejo óbice à continuidade da tramitação, 

em que pese reconhecer oportunas as constatações da DITE. 

No tocante às Emendas apresentadas posteriormente à votação deste 

PLC na CCJ, entendo que as emendas dos Deputados Kennedy Nunes e Ivan Naatz não 

merecem acolhimento porquanto: 

1) a emenda de fls. 74-77, do Deputado Kennedy Nunes, altera o 

Parágrafo Único do art. 3º do PLC em análise, a fim de fixar o novo 

subsídio dos Alunos Oficiais no vencimento do 3º Sargento, o que 

prejudicaria, eventualmente, praças militares em postos mais altos que 

fossem aprovados no CFO e que, portanto, passariam a ter 

remuneração inferior à que lhes era garantida anteriormente; 

2) a emenda de fls. 78-82, do Deputado Ivan Naatz, rejeito por entender 

que a mesma contém erro material ao não indicar índice de reajuste 

para o Aluno Oficial de 4º Período, não seguir ordem/padrão específica 

(o) de redistribuição dos valores entre os postos e graduações e por 

conter indicador de percentagem (%) nos anexos apresentados, o que 

altera radicalmente os valores finais, não sendo possíveis alterações 

na proposta de emenda nesse momento da tramitação. 

Quanto à emenda apresentada pelos Deputados Jessé Lopes e Bruno 

Souza, às fls. 83-91, que visa redistribuir os mesmos valores oferecidos pelo Governo na 

proposta original, levando em consideração o efetivo em cada posto e graduação, isto é, 

sem importar em aumento de despesa e sem afrontar a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

julgo que merecem ser acolhidas, tendo em vista ainda sua evidente constitucionalidade, já 
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abordada no Relatório deste Voto, além do notável interesse público e das classes 

envolvidas. 

Não obstante, a emenda apresentada pelo Deputado Jessé 

individualmente, às fls. 71-73, que visa alterar o Parágrafo Único do art. 3º a fim de alterar o 

subsídio do Aluno Oficial que der entrada no CFO de origem civil, mantendo a proposta do 

Governo no que tange o subsídio proposto ao cadete de origem das praças militares, 

também entendo que merece prosperar, por ser meritória e importar redução de despesa 

em relação à proposição original, dadas as constatações feitas pela Diretoria do Tesouro 

Estadual. 

Por todo o exposto, com fundamento no art. 144, II, em conjunto com 73, 

ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto, no âmbito desta Comissão de 

Finanças e Tributação, pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei Complementar de nº. 

0012.0/2021 e, no mérito, pela sua APROVAÇÃO, acolhendo as emendas modificativas 

de fls. 71-73 e 83-91, de autoria dos Deputados Jessé Lopes e Bruno Souza, devendo o 

projeto seguir os trâmites regimentais. 

Assinam conjuntamente este Voto Vista os Deputados abaixo 

relacionados, todos membros desta Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala das Sessões, 

 

Deputado Sargento Lima 

 

 
        Dep. Bruno Souza                                                                         Dep. Júlio Garcia 

 

 

 

      Dep. Marlene Fengler                                                                Dep. Luciane Carminatti 

P
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PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0012.0/2021 

 

“Reajusta o subsídio mensal das 
carreiras pertencentes às 
instituições que constituem a 
Secretaria de Estado da Segurança 
Pública e estabelece outras 
providências.” 
 
AUTOR: Governador do Estado 
RELATOR: Deputado Volnei Weber 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que reajusta o 

subsídio mensal das carreiras pertencentes às instituições que constituem a 

Secretaria de Estado da Segurança Pública e estabelece outras providências. 

 

No dia 13 de julho do presente ano, a proposição foi lida no 

Expediente da Sessão Plenária, sendo posteriormente encaminhada para tramitação 

nas comissões.  

 

A proposta está estruturada em sete artigos e seis anexos que 

dispõe sobre Policiais Civis (anexos I e II), Quadro de Pessoal do Instituto Geral de 

Perícia (anexos III e IV) e do Regime Remuneratório Especial dos Militares 

Estaduais (anexos V e VI).   

  

Na Comissão de Constituição e Justiça, Deputado José Milton 

Scheffer, apresentou parecer pela admissibilidade da proposta na sua forma original, 

sendo o parecer aprovado por unanimidade. 

 

Na Comissão de Finanças e Tributação, o Deputado Marcos 

Vieira avocou a relatoria da proposta e apresentou parecer pela aprovação da 

matéria, também nos termos originais da matéria recebida do Executivo. 
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Em seguida, o Projeto de Lei Complementar foi distribuído 

nesta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público e avoquei a relatoria 

na forma regimental. 

 

É o breve relatório.  

 

II – VOTO 

 

É de competência da Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público analisar assuntos relativos à política salarial do Estado, nos termos 

do art. 80, especialmente, inciso VIII, do RIALESC.  

 

De acordo com a Exposição de Motivos n. 98/2021, 

apresentada pelo Secretário de Administração, as carreiras dos órgãos de 

Segurança Pública no Estado de Santa Catarina estão há mais de 5 (cinco) anos 

sem o reajuste inflacionário, in verbis: 

 

As Leis Complementares nº 609, 610, 611 e 614, de dezembro de 

2013, instituíram o sistema de remuneração por meio de subsídio 

para as carreiras integrantes dos órgãos de Segurança Pública no 

Estado de Santa Catarina, inaugurando-se, a partir de então, o 

tratamento isonômico em relação à remuneração dos policiais civis, 

dos militares estaduais e dos integrantes do Quadro de Pessoal do 

Instituto Geral de Perícias (IGP). 

 

 Na oportunidade, a implementação do pagamento do subsídio foi 

escalonada em três momentos: agosto/2014, agosto/2015 e 

dezembro/2015, o que significa mais de 5 anos desde o último 

reajuste concedido às carreiras da Segurança Pública. (grifei) 

 

Além da necessidade legal de realizar o reajuste salarial das 

carreiras, é prioritário o reconhecimento ao trabalho prestado pelas carreiras da 

Segurança Pública. 
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Segundo informações da administração estadual, o Estado de 

Santa Catarina está em primeiro lugar no ranking de competitividade da Segurança 

Pública entre as unidades da Federação, com nota 100, a frente do Estado de São 

Paulo e do Distrito Federal e com nota bem acima da média no país. 

 

A Segurança Pública do Estado tem combatido a violência e 

reduzido a criminalidade de forma exemplar quando comparado com os outros 

estados e com o Distrito Federal. 

 

Ante o exposto, no sentido de valorização das carreiras da 

Segurança Pública, no âmbito desta Comissão, voto pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei Complementar nº 0012.0/2021, na forma de sua redação original, devendo, 

assim, seguir seus trâmites regimentais.  

 

Sala da Comissão, 

 

 

Volnei Weber 

Deputado Estadual 
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RELATÓRIO E VOTO À EMENDA SUPRESSIVA APRESENTADA EM PLENÁRIO 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0012.0/2021 

 
 
“Reajusta o subsídio mensal das carreiras 
pertencentes às instituições que constituem 
a Secretaria de Estado da Segurança 
Pública e estabelece outras providências.” 
 
Autor: Governador do Estado 

 
Relator: Deputado José Milton Scheffer  

 
 

 
I – RELATÓRIO 
 
 

Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 192 do 

Rialesc, retornam a esta Comissão de Constituição e Justiça os autos do Projeto de 

Lei Complementar nº 0012.0/2021, para a análise da Emenda Supressiva de p. 201, 

apresentada em Plenário. 

 

Relembro que o epigrafado Projeto de Lei Complementar, de autoria 

governamental, intenta reajustar o subsídio das carreiras das instituições que 

constituem a Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP).  

 

Em sua forma original, a proposição foi aprovada na órbita das 

Comissões Permanentes de Constituição e Justiça (pp. 67/73), de Finanças e 

Tributação (pp. 169/173 e 193) e de Trabalho, Administração e Serviço Público (pp. 

196/199).  
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Fundado no regimental art. 192, caput, parte final1, o Deputado 

Jessé Lopes apresentou Emenda Supressiva ao parágrafo único do art. 3º da 

proposta em relevo. 

 

No âmbito desta Comissão, fui designado Relator para o fim de 

apreciar a mencionada Emenda.  

 

É o relatório.  

 

II – VOTO 
 

Nesta fase processual, compete a esta Comissão de Constituição e 

Justiça pronunciar-se, única e exclusivamente, acerca da Emenda Supressiva de p. 

201, quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa, consoante o disposto no art. 72, I, c/c o 

parágrafo único do art. 1922, do Regimento Interno. 

 

Assim sendo, observo que a Emenda em relevo, ao suprimir o 

parágrafo único do art. 3º, extirpará do texto da proposição legislativa a subunidade 

dispositiva que correlacionava o subsídio do Aluno Oficial com o subsídio do 

Aspirante a Oficial, deixando sem atualização remuneratória o subsídio dos 

primeiros [Aluno Oficial], então por falta de parâmetro legal, porquanto fixado no 

Anexo III da Lei Complementar nº 765, editada em 7 de outubro de 2020 (que 

“Regulariza a remuneração dos integrantes das carreiras pertencentes às 

instituições que constituem a Secretaria de Estado da Segurança Pública, institui o 

Regime Remuneratório Especial dos Militares Estaduais e estabelece outras 

providências”). 

                                                           
1
 Art. 192. As emendas só poderão ser apresentadas quando as proposições estiverem em exame nas 

Comissões antes da leitura do relatório e voto do Relator ou na Ordem do Dia, no primeiro turno, durante 
a sua discussão. (Grifei) 
2
 Art. 192 [...] 

Parágrafo único. Na hipótese de emenda apresentada em Plenário, a matéria retornará às Comissões que 
devam apreciá-la, tendo cada uma delas o prazo de 1 (uma) reunião para emitir parecer e encaminhar para 

inclusão na Pauta e na Ordem do Dia. (Grifei) 
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Em face disso, constato que intentada medida aparentemente 

imporá regra de higidez constitucional controversa, vez que: 

 

[1] discriminatoriamente, reajustará o subsídio de apenas parte das 

carreiras dos Militares do Estado, contrariando o princípio constitucional que prevê 

anual e geral recomposição inflacionária da remuneração dos servidores públicos, 

na mesma data e índice (art. 37, X, da CF/88; e art. 23, I, da CE/89); 

 

[2] não observará o prescrito no art. 18, II3, da Lei nº 6.218, de 10 de 

fevereiro de 1983 (que institui o Estatuto dos Policiais Militares), que estabelece que 

o Aluno-Oficial é hierarquicamente superior ao Subtenente, que, por sua vez, é 

a maior graduação da carreira de Praças Militares, contrariando o princípio 

constitucional da legalidade (art. 37, caput, da CF/88; e art. 16, caput, da CE/89); e 

 

[3] comprometerá princípio base da organização militar dos Estados, 

Distrito Federal e Territórios, a hierarquia e disciplina, de assento constitucional 

(art. 42, caput4, da CF; e art. 107, caput, da CE).  

 

Destarte, como pacificamente preveem a Doutrina e a 

Jurisprudência, a organização dos cargos públicos em carreiras pressupõe 

proporcional escalonamento remuneratório entre os diversos níveis 

hierárquicos, em face das diferentes atribuições estabelecidas e formações 

exigidas para cada qual. 

 

                                                           
3 Art. 18. A precedência entre as praças especiais e demais praças é assim regulada. 

[...] 

II – o Aluno-Oficial PM é hierarquicamente superior ao Subtenente PM; 

[...] (Grifei) 
4
 Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 

organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios.       
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 Em contraposição ao objeto da Emenda parlamentar sob análise, a 

proposta governamental original atualiza os subsídios na mesma data, e em 

consonância com o princípio constitucional da hierarquia militar e com o 

escalonamento remuneratório entre os níveis hierárquicos. 

 

À vista disso, trago à colação jurisprudência consolidada do 

Supremo Tribunal Federal quanto à inconstitucionalidade formal de emendas 

parlamentares aos projetos de lei de iniciativa restrita que desfigurem a proposição 

original: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 25 E DO CAPUT DO ARTIGO 46 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 836, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1997. 

DIPLOMA NORMATIVO QUE INSTITUIU O PLANO DE CARREIRA, 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

INEGRANTES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. ALEGAÇÃO DE 

DESRESPEITO AOS INCISOS IV E VI DO ARTIGO 84 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998, BEM COMO AO PRINCÍPIO 

DA SEPARAÇÃO DE PODERES (ART. 2º DA C.F.). - As normas 

constitucionais de processo legislativo não impossibilitam, em regra, 

a modificação, por meio de emendas parlamentares, dos projetos 

de lei enviados pelo Chefe do Poder Executivo no exercício de 

sua iniciativa privativa. Essa atribuição do Poder Legislativo brasileiro 

esbarra, porém, em duas limitações: a) a impossibilidade de o 

parlamento veicular matérias diferentes das versadas no projeto de 

lei, de modo a desfigurá-lo; e b) a impossibilidade de as emendas 

parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, ressalvado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 166, 

implicarem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da CF). 

[...] (ADI 3114, Relator: Carlos Britto, Tribunal Pleno, julgado em 

24/08/2005, DJ 07-04-2006  pp-00015 ement vol-02228-01 pp-00111 

lexstf v. 28, n. 329, 2006, p. 22-39) 

 
 
[...] 
Segundo o entendimento deste Tribunal, são admitidas emendas 
aditivas aos projetos de lei de iniciativa restrita, desde que: (i) seja 
guardada a pertinência temática, isto é, não são aceitáveis 
emendas que desfigurem a proposição inicial ou que nela insiram 
matéria diversa e (ii) não importem aumento de despesa, ressalvado 
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o disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 166 da Carta de 1988, 
conforme preconiza o artigo 63.  
[...] 
Modificações, supressões e acréscimos desprovidos de pertinência 
temática acabam por solapar, ainda que de forma indireta, a 
competência para deflagrar o procedimento de produção normativa, 
atingindo, por conseguinte, a própria autonomia constitucionalmente 
assegurada. 
[...] 
(ADI 5442 MC, Relator: Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 
17/03/2016, processo eletrônico DJE-060  divulg 01-04-2016  public 
04-04-2016) 

 

 

Pelo exposto, com base nos regimentais arts. 72, I, 144, I, e 192, 

parágrafo único, voto pela INADMISSIBILIDADE da continuidade da tramitação da 

Emenda Supressiva de p. 201 (dos autos eletrônicos), apresentada em Plenário.   

 

Sala das Comissões, 

                      
                            
                           
                          Deputado José Milton Scheffer 
                                          Relator 
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